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TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender às 
necessidades das Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal 
Educação de Tuntum- MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal 
de Educação de %num- MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 211.283,40 (duzentos e um mil, duzentos e oitenta e três 
reais e quarenta centavos). 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

SARA FE COSTA FLEURY 
Pregoeira Titular 
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Oficio n° 156/2021 

Tuntum (MA), 30 de março de 2021. 

As Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de Educação, representada 
pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas — conforme, art. 6°, XXIV, 
da Lei Complementar Municipal 001/2021,vem por meio deste, requerer a deflagração 
de procedimento licitatório voltado a aquisição de equipamentos e acessórios musicais, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de 
Educação de Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo 
de Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 3°, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é RS 211.283,40 (duzentos e onze mil, 
duzentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). Outrossim, esclarecemos que a 
despesa se encontra em consonância com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

• 1. OBJETO 
1.1. Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de Educação de Tunttun/MA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 
02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,50 R$ 547,50 
03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 
04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 
05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 
06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 
07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 
08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
10 Suporte parede UNE/ 15 R$ 44,17 R$ 662,55 
11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 
12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 
13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 Rs 1.984,95 
14 Cabo P10 UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 
15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 
16 Kit tarraxas pino fino UNI) 15 R$77,83 R$ 1.167,45 
17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UNI) 15 R$ 58,33 R$ 874,95 
18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 
19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 
20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 RS 26.990,85 
21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R2.516,67 R$37.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 
LOTE LI- SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$32,77 R$491,55 
02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,50 R$ 547,50 
03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 
04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 
05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 
06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 
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07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 
08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 
11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 
12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 
13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33' R$ 1.984,95 
14 Cabo P10 UND 15 R$59,77 R$896,55 
15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 
16 Kit tarraxas pino fino UND 15 R$77,83 R$ 1.167,45 , 
17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 R$ 58,33 R$ 874,95 
18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 
19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 
20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 
21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 
VALOR TOTAL: R$ 211.283,40 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 
previstos no art. 48, I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A presente licitação se justiça pela necessidade de aquisição dos instrumentos 
musicais e acessórios para suprir a necessidade do setor de Cultura e Turismo, além da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. Os itens foram selecionados 
criteriosamente pela sua qualidade técnica, durabilidade e versatilidade motivando os 
integrantes atuais e possibilitando o aprendizado de novos alunos. A quantidade de cada 
item foi estabelecida para atender ao público e levando em consideração a demanda 
especifica de cada item. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 
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2021 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRAT04.1. O prazo 
de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de sua apresentação; 
4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento defmitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo 
com os artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ó' 8.078, de 
1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 
da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 
7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissivel a fitsão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
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10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências cabíveis. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 
bancário; 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será reali7ada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante; 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I xNx VP, sendo: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =(6 / 100) I = 0,00016438 
 TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 
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11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CON IRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 
11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 
objeto; 
12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, a Contratada que: 
12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n°9.784, de 1999; 
12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 30 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALIJALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário MunicipaVde Orçamento, Gestão e Despesas 



• 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL De TUNTUM - MA 

CNN: 01.13/1.111/0801-111 
Rue Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 1157111-000 - TUNTUM - MA. 

Eniall: 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Uris Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
d.o mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e urn (15/02/2021). 

gatas 

de Tuntum 

Digitalizada com CamScanner 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N°01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

jflnrriut N in. DE 28 =JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal na 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a seguras Lei: apresenta o 
seguinte poleio de Lei Complementar: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PREVCIPIOS NORTEADORES 
Art. ls A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO 
DA Ernméto DE ÓRGÃOS 
Art. 29 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Minium: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 

- Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 49 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO III 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 39 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Politicas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
Hl- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 
V- Secretaria Municipal de Comunicação. 

*st. 49 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Orcamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de ~tratara; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento. Gestão e Despesas: 
I- Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

.
Secretário Adianto; 
Agentes administrativos; 

W- Membros da Comissão de licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
Ii - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capar:nação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e d 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens de serviços 
e a promoção de atividades relativas a recebimento, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento 
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII- Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 

XX — Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados it indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
aos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
ineidgibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 

12 - Picam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 

Setor de Compras e Contratos; 
EL Setor de Recursos Humanos. 
á 24- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLTTICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 

- Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres tem por objetivo básico a formulação, 

lellesenvolvlmento, articulação, coordenação, apoio e 
monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 
voltados à implementação de políticas para as mulheres; 

le - Articular políticas transversais dos governos federal, 
rstadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
publicita direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estruttun: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

11 - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fiscal; 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das 
atividades atribuídas It Secretaria Municipal de Receitas, ficam 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

§ 1 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de 
Infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, permissiontios, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazenditrios municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

E Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; 
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 
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PESQUISA DE PREÇOS 

NOME ~TABU: II M NOGUEIRA DE SÃ 
RAZÃO SOCIAL: ESPAÇO MUSIC 
CNN: 32.274.132/0001-06 
ENDEREÇO: TV ARISTON COSTA, S/N -MA PRESIDENTE DUTRA 
DATA DA PESQUISA: 22/03/2021 

ITEM 

LOTE 1— MANUT. E FUNC 
ggpgagteAÇÃO DO 

OBJETO 

DO EU 
uND

FUNDAMETAL 

QTD 

— FUNDES 

V. UMT. 

44% 

V. TOTAL 

1 Corda de nylon p/ violão UNE: 30 RS 36,80 RS 1.044,00 

2 Encordoamento de aço para 
guitarra 

UNI) 30 R137,00 RS 1.110,00 

3 Encordoamento de baixo UND 30 --- RS 145,20 RS 4.356,00 
4 Encordoamento cavaquinho UND 30 RS 18,00 RS $40,00 

3 uND 30 R$ 60.00 RI 1.800,00 
Kit de Tonaras p/ vioMo piro 

grosso 
6 Rastilho de osso UNI) 30 15 10.00 1.1 300.00 
7 Rastilho de cavalete UND 30 R145,00 RS 1.330,00 
11 Rastilho de viola° UND 30 RS 10,00 RS 300,00 
9 Rastilho para cavaco UND 30 RS 10,00 RS 300.00 
16 Suporte parede UND 30 RS 45.00 RS 1350,00 
11 Pedestal de parede p/ violio UND 30 ES 830 RS 2.38),00 
12 Kit de microfone sem fio MD 30 11 550,00 11 16.500,00 
13 Microfone com Fio UND 30 RS 142,00 RS 4.260,00 
14 Cabo PIO UND 30 R162,50 RS 1.875.00 
15 Pedestal p/ microfone UND 30 RS 70.00 11 2.100,00 

16 Kit terrena ' Mo UND 30 RS 80,00 RS 2.400,00 

17 
Kis de tarraxas pl violão 

alinhem 
um 30 15 60,00 151.800,00 

18 Cubos de viobb UNE, 30 RS 680,20 RS 20.406,00 

19 VioMo VM 15 NY SOU MD 30 ItS 615,00 RS 18.450,00 

a VioMo SD200 H13S FOLK 
FOSCO 

UND 30 RS 1.925,10 RS 57.753,00 

21 blietofooe BLX BLX24 P658 UND 30 R$ 2.535,00 RS 76.050,00 

TOTAL RS 214.429,116 

ii ,C4, 14.44.40-, t'Aiv,.. ro 4 ,-,"... Pa ellin munael4 rsinGolimes"_ 
Savi&r Público ~- nsivel pela pesquisa Serkbr vamo 

machiar 0837 

f.1 ~é" ff i°

0 5(1.618 55.53"1° 



• 

NfrialS4 PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: CELL MUSIC ACESSORIOS 
RAZÃO SOCIAL: CELL MUSIC ACESSORIOS 
CNPJ: 35.038.910.0001-48 
ENDEREÇO : AVENIDA FREI ANICETO, SN , CENTRO, TUNTUM -MA 
DATA DA PESQUISA: 22-03-2021 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMETAL — FUNDEB 40% 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Corda de nylon p/ violão UNI) 30 R.$31,50 R$ 945,00 

2 
Encordoamento de aço 

para guitarra 
UND 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 

3 Encordoamento de baixo UND 30 R$ 143,20 R$ 4.296,00 

11, 4 
Encordoamento 

cavaquinho 
UND 30 R$ 15,30 R$ 459,00 

5 
Kit de Tarraxas p/ violão 

pino grosso 
UND 30 R$ 59,50 R$ 1.785,00 

6 Rastilho de osso UND 30 R$ 9,00 R$ 270,00 

7 Rastilho de cavalete UND 30 R$ 44,20 R$ 1.326,00 
8 Rastilho de violão UND 30 R$ 10,50 R$315,00 
9 Rastilho para cavaco UND 30 RS 10,50 R$ 315,00 

10 Suporte parede UND 30 R$ 43,00 R$ 1.290,00 

11 
Pedestal de parede p/ 

violão 
UND 30 R$ 77,60 R$ 2.328,00 

12 Kit de microfone sem fio UND 30 R$ 580,00 R$ 17.400,00 
13 Microfone com Fio UNI) 30 R$ 110,00 R$ 3.300,00 
14 Cabo P10 UND 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 
15 Pedestal p/ microfone UND 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00 

p 16 Kit tarraxas pino fino UND 30 R$ 76,00 R$ 2.280,00 

17 
Kits de tarraxas p/ violão 

strinberg 
UND 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00 

18 Cubos de violão UND 30 R$ 680,00 R$ 20.400,00 
19 Violão VM 15 NY SORT UND 30 R$ 592,00 R$ 17.760,00 

20 
Violão SD200 HBS FOLK 

FOSCO 
UND 30 R$ 1.730,20 R$ 51.906,00 

21 
Microfone BLX BLX24 

PG58 
UND 30 R$ 2.505,00 R$ 75.150,00 

TOTAL RS 207.885,00 
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PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: COLONIAL tigargLITMEN~DA 

Rubrica 

CPL 

RAZÃO SOCIAL: COLONIAL Dg 111111JMM108 
E4PJ: 03.256.846/000145 
ENDEREÇO: PC DEODORO, CENTRO, SÃO LUIS MA CEP: 65.020-180. 

DATA DA PESQUISA: 22-03-2021 
'LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO ENS. FUNDAMZTAL FUN1DEB 48% 

ITEM 
Entono/ao Do 

OBJETO UND 

Corda de nylon pl violão UND 

2 
Encordoamento de aço para 

guitarra 
um)

3 Encordoamento de baixo UNO 
4 Encordoamento cavaquinho UNO 

5 
Kit de Tarraxas p/ vida° 

-posso 
UNO 

6 Rastilho de osso UNO 
7 Rastilho de cavalete UNO 

Rastilho de violão 
9 Rastilho para cavaco UNO 

10 Suporte parede UNO 

11 Pedestal de parede p/ violão UNO 

12 Kit de microfone sem fio UNO 

13 Microfone com Fio UNO 
14 Cabo PIO UNO 

15 Pedestal p/ microfone UNO 

16 Kit tarraxas pino fino UNO 

17 
KIS de tarraxas p/ viola° 

st:babem 
UNO 

18 Cubos de violão UNI) 

19 Violão VM 15 NY SORT UNO 

28 
Vioblo SD200 HBS FOUC 

FOSCO 
UNO 

21 
Microfone BLX 81124 UNO 

PG58 

o 

Toni 

\e} 

Qns V. UNIT. V. TOTAL 

30 RS 32,00 RS 960,00 

30 RS 36,50 RS 1.095,00 

30 LI 144,20 RS 4.326,00 

30 ItS 16,00 RI 480,00 

30 

30 
h 30 

RS 60,00 

h RS 8,00 

RS 1.800,00 

RS 240,00 

11 4&00 RS 1.320,00 

30 RS 10,00 RS 300,00 

30 RS 10,00 RI 300,00 

30 RS 44,50 RS 1.335,00 
o RS 78,20 RI 2.346,00 

30 RI 560,00 RS 16.800,00 

30 RS 145,00 R$ 4.350,00 

30 RS 59,80 RS 1.794,00 

30 RS 65.00 RS 1.950,00 

30 RS 77,50 R$ 2.325,00 

30 RS 60,00 RS 1.800,00 

30 RS 679,00 RS 20.370,00 

30 RS 602,00 RS 18.060,00 

30 RS 1.742,16 R.1 52.285,80 

30 RS 2.510,00 RS 75.300,00 

RS 289.53640 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

41. TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UNI) 15 R$ 32,77 R$ 491,55 
02 Encordoamento de aço para guitarra UNI) 15 R$ 36,50 R$ 547,50 
03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

1 04 Encordoamento cavaquinho UNO 15 R$ 16,43 R$ 246,45 
05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UNI) 15 R$ 59,83 R$ 897,45 
06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 
07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 
08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 
11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 
12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 
13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 
14 Cabo PIO UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 
15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 
16 Kit tarraxas pino fino UNI) 15 R$ 77,83 R$ 1.167,45 
17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UM) 15 R$ 58,33 R$ 874,95 
18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

h 19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 
r  20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UNI) 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UNI) 15 R 2.516,67 R$ 37.750,05 
TOTAL: R$ 105.641,70 

LOTE II - SECRETARIA DE CULTURA 
ITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL ESPECIFICACAO DO OBJETO 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 
02 Encordoamento de aço para guitarra UNI) 15 R$ 36,50 R$ 547,50 
03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 
04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 
05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UNI) 15 R$ 59,83 R$ 897,45 
06 Rastilho de osso UNO 15 R$ 9,00 R$ 135,00 
07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 9' 08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

09 Rastilho para cavaco UNI) 15 R$ 10,17 R$ 152,55 
10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 
11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 
12 Kit de microfone sem fio UNI) 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 
13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 
14 Cabo P10 UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 
15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 
16 Kit tarraxas pino fino UND 15 R$ 77,83 R$ 1.167,45 
17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 R$ 58,33 R$ 874,95 
18 Cubos de violão UNI) 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

10 19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 
20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 
21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: 11$ 105.641,70 

Tuntum — MA, 23 de março de 2021 

gutid0 " 11preiteie " riso Girei 
Caio alt6~ Ador 

U".

Caio A Is "tines Pinheiro Gomes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N° 837/2021 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

yfti .  TUNTUNI 
MAIS QUE TRAEÇALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 

Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 31 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de Educação de Tuntum/MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS 
211.283,40 (duzentos e onze mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), 
conforme classificação abaixo: 

13.392.0040.2058.0000 — Manutenção. e Func. das Atividades Culturais: R$ 105.641,70 
12.361.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Sec. de Educação: R$ 105.641,70 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tunttun (MA), 05 de abril de 2021. 

ndressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 

jt/Ldo 
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EQUABISINIZE2221 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuettnn,
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. r - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
— Contábil do Município de Turra Estado do Maranhão. 

Art 2° - Esta Portaria entra•em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

L'UIDAR DA NOSSA GEME! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

RHICARDDO 

Tunttun (MA), 06 de abril de 2021. 

ALEXANINDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



Ne 

***** ITUNA MUNICIPAL 

TUNTUM 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFERIRA AMMOPAL DE TUNIUM — MA 

00M oruanumarms 
Rua Fredeekt, Coelho, 411 —Centro 
CP: 65M3400 — TUNTUM — MA. 

Enmit 

PORTARIA N°136. DE IS DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N° 10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tontura, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Untura, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLMNA INIENEZFADE SOUSA,MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
jripin e wffill,EY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

fut  3°- os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exereedío MO atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
flautarias, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520t2002, até 
a etspa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrária 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntmt, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando les Pessoa 
Prefeito Muni untam — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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ii.TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AHABILTTAÇÃOJURIDIÇA
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA ), - 

15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESOUALIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕER{YOLICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MÚNICjPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA • 

LICITAÇÃO
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÀQE CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27,- ' MIJLTAE,5 PENALIDADES E RESCISÃO 
28 - ' IMPUGNA ÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 »JSPRjI 4ES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INXEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FOIkOLCOMPÊTENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 
Pregão Presencial n.° 109/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de maio de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP. 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para'aèficiados interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Cu/tinta e Turismo e Secretaria Municipal 
de Educação, realizará licitação na modalidade: Pregão Presencial trartir.:Átstaisição de 
equipamentos e acessórios musicais, para atende as necessidades dasreferidas Seeretarias, 
conforme termo de referência 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8 666/93 e suas alterações, pelar:Si:Complementar 122/2006 - 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos documentos , de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 24 de mato- de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do myámo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP.
65763000 — Centro —:TuntuntiMA 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
equipmneritos e acessórios musicais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Cultura ,e TütiSalo e de Educação de Tuntum/MA, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de valklade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será iticksa no envelope de n°02, ase refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (eXceto por fac-sinfile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferénçia e autentleação pela CPI, ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data,,-, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolam documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital,sobpena de não setern aceitos 

_ 

3.5.2 - Os documentos e a proposta álgidos rici presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número inu contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação cid-habilitação, indevnuáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação., com Indicaçãd'elara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denoritinaçãOcla empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
contews conforme ipdicação 

A Pregoeisra daiprefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederieo Coelho, W411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pegão Presencial n.° 109/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de 
Educação de Tuntum/MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

3 
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ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial a° 109/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de 
Educação de Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo pregoeiro ou Equipe de 
Apoio 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo PSgoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligéncias, senda.:registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos pôr pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPÜÍSENTANTES,- p Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no Processo por ocasião do déclenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, _os atos anteriores ,ao. credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação.—CPL 
4.1 - A proponente dever* apresentar-se para -credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que;cieyidamerite munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitátórto,iyenha a- responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopest,idesâtificar exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1'-:Caiigira de idenfidaderitioutrà equivalente com foto; 
4.1.2 - etil-credenoi,arneri0 dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente'comMikadó-iatravés do item 4 13, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ofrtinstruméntOEparticular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.52012008. (modelo — Anexo III), 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI) 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 

4 
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4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica ent, qualquer situação da -licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva,. - 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme O número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de, proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição_de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. - 
4.11 - Qualquer manifestação de -reeurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada prião constara etn ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifenação de interpOsição de recurso. 
4.12 - Os aTasuitiOS..! a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva dobegoeiro,- não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTAIM PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, on- pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante, 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
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exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1- Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta; sempre será entendhli5 que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todot os inipostos, taxas yigentes na legislação 
brasileira, bem coma todos os custos diretos &indiretos, ingentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banca Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respettivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
52 - A falta de data e/ou rubrica da-propostkpoderá ser suffida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta, 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNN -fiou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dot‘documeatias ,apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de crederidernento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentedttm levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade 40 licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para'ãpais.4;tu para Menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo .fa,cultatíVe a desistência do item; 
6.1 - Nij,f0;tassisAescori0 ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federatii$6/9à1,
6.2 - Caso OT:T'orazo...tle-OG ((sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na prOPiasta, o újte888o será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4— O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
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7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o intersticio de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital, 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que.
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis -tra‘o comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não vadiam a ter demonstrada faia viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos São coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são.ëonipittiveis com a execução do Objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas espalmadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das 'Propostas, sere verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas caia, os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que moderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação gera pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as Melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que selam os preçOs ofertados; ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3./ O Pregoeira declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescenteparart organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -`13.Prergeeiro procederá e-classificacão da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da próPOsta ardia classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 - Para atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
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9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatorias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigénejas fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes, 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores igual s, a licitante SOrteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de Lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados'.'.
11.1 - Em original, Ou cópia autenticada por Cartorto, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio nu Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no pie:ambulo desse Edital; 
11.2 - A documentacão exigida devera estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte daf.pL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
113 - A décumentaçãb exigida devera estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
numero do:CNN eendereço respectivo, conforme abaixo 
113.1 - Se Ofiçitantefor-tirmatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
113.2 - Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pelaTprópria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente, 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 
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12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empreattal sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para fwitionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as al consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são. 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http:í/www.receita.fazenxia gov br), 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS -,CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal, 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA), 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n° 
12.440 de 07 de junto de 201 1. obtida pelo site http://www tstjus br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada- apOcié; julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei  n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n° 
155/2016 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
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14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial, ou 
- Publicados em jornal, ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.113 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei tias Microempíesas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei li 63512007 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 

índice de Liquidez Corrente — TLC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC 

PC PassivmCircu 

índice de Liquidez:Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 
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Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a, composição das contas,' formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivoi ela,,...Sáâti4:Ae valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de:tonhecimenisSqualidade-dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos Índices: Liquidez Geral (MG), Liquidez Corrente (MC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação  atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; -` 

16- DOCUMENTAÇÁOÇOMPLEMENTARt O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CIM,:doMunielOo de Tátitym/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele - mencionados, sendoi observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados O direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da  de credencia:mento'. 
16.1 - *iiiãtggte com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitaçft*,, ?" 
16.1.1 - Deálaracão der:ciimprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que pOalhe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalhn .kinenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro 
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16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto cht:liçitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridixdkoinpetente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisáOgnatit$ contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autosimtão encaminhados 44essoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na; seggencia serão dévoliádda ad441:e5goeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudieaçãOt4o objeto "dn licitação á licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16 7 - Os documentos deverão ser apresentados ern conformidade com a Onde' ni indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital,„ serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina atei Federal n6..122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (Efié),,para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe'ásseguradoPrazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) /diiis:úteis contados it partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitas do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1rip,@to de autorizar dprorrogkilo do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
compeienée-à-iitautori -ibu a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegaçãO,ide,COMPétência ao Pregoeiro; 
17.2 - A ¡IQ regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada do: órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
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18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facUitira-
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusào desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a'autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, 'caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata'MSpectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura daata, nos casos de.
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento eniaceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.&I - A formalização do recurso devera  dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugna-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 01 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes- o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar rlannálise4os recursos. 
187- Será franqueada -aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Pmfeitura, sendo vedada a-concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão:final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenadorpqderà homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante veticedom 
18.10 - QualSquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e-anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
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19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos, 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
21.1 -Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
213 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, em Anus para o contratante, 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à 'execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
21.6 -„Enuegar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que Ob. Mondara os padrões de qualidades definidos por ele, 
21.7 - RespdaSabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tido de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Terino, de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
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21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que fornir" solicitadas pela ;Prefeitura, cujas - 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos aoMunicipio ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
21.17 - Ressarcir o Municipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Municiou) exercer a fisCalização da etitte,ga dos produtos licitados, inclusive 

. , . 

fornecendo informações aos Seus prepostos; 

22 - OBRIGAÇÕES DO MUNIC/1910 LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compraS, gestot ou fiscal do contrato. 
2/1 - Comunicar ,,à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
2/2 - Atestar a execução 4o objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciênciado,receltimenth e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
223 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários Miiireposto dotontratado, em relação aos seniços objeto do Contrato; 
2/4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidattiente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 

15 



• 

TUNTUM 

22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competéfità do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
213 - O licitante vencedor poderá manter preposta, aceito pela municipalidadei:durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre sue for necessário; 
214 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do wocesso, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
215 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos servieot caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou. outro servidor designado pe14 autoridade competente para esse 
fim. - 

24 - GARANTIA DOS,. PRODUTOS E SJERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviçOsipsem qualsiter ônus edicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. . 

25 - CONJ,DIÇOES -E,FORMA b1 11,4.GAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusfranieinaeletrôniça (Intemet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras afi iatle titglaridadeclos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dieapói aexecição dos mesmos; 
25.1 - O pagainento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde cjitt,s, Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, prinCipalmente no que se refere às retenções tributárias; 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.40/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas m ndições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedei o limite esçabelec(4e 1tsta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades 
27.1 - Advertência, 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais-. pela inexectição total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à 
27./1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/8696, 
27./2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação emlicitaçõeseImpedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos: 
27.4 - Declaração , de iuidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos-, determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaÇáo perante o contratante 
27.5 - Nenhum pagamento seráefetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira:ume Nein-Tosta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

_ 
28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório, 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
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28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes e -essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçãO AÃo afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento da*documentaOrts e propostas, 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatádo serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo asSegurado proclamar qualtpier indenização da 
Administração, 
293 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regi/lamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o_presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de-eitlarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicáção no quadro de avisos da ̂Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo. 

29.5 - A critério da AdMintstração esta licitação pudera. 
293.1 - Ser anulada :se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros mediante 
parecer escrito e devidamentetmdamentado 
293.2 - Ser revógade a juízo" da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse pitiblico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
29.6 - Serkobservado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A antdação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior, 1: 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos 
30.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência, 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo In - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração), 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato, 
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da. Comarca do MuniçIepio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Editúl. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

Secretário Municipal de Orç ento, G ão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de Educação de Tuntum/MA 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD, V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 . ' R$ 32,77 , R$ 491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,5121- R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND , . 15 44;20 Rt 2.16100 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16.43 R$ 246,45 

05 ICit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UNI) 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho.de violão _ . -UND :15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho pata - vaco UNO- 15 R$ 10.17 R$ 152,55 

10 Suporte parede 
-.. , 

UNI) 15 R$ 44,17 R$ 662.55 

11 Pe I de Parede p/ vidão , , UNI) 15 R$ 78,43 R$ 1.176.45 

12 Kiftle mierofone sem fio , . . ,,. UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13; --- Microfone com Fio . UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984.95 

14 Cabo P10 - , UND 15 R$59,77 R$896.55 

15 Pedestal' 1.//, microfone _ UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 tit tarraxas pino fino 
.. 

UNI) 15 R$ 77.83 R$ 1.167.45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UNI) 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799.39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX 8LX24 PG58 UND 15 R 2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 

LOTE II— SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666.00 

08 Rastilho de violão UND 15 .- 17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,11, ,'RI 152.55 

10 Suporte parede , 5 17 R$ 662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão 'UNO 15 ,., . R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 ,R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984.95 

14 Cabo P10 UND 1,5 R$ 59,77 R$ 896,55 

15 Pedestal p/ Microfone tiNi) 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarra.as pino fulo . -1114D .., 15 R$ 77.83 R$ 1.167,45 

17 Kits da tarraas p/ ¡pião strinberg 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de vfolão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 ViolãOVMH1S.NY SE1R.T UND 15 R$ 603.00 R$ 9.045.00 

20 Violão 5D200_ S OU FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990.85 

21 MicrofóneBLx BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 R$ 37.750.05 

TOTAL: R$ 105.641,70 

VALOR TOTAL: R$ 211.283,40 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
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condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contrata* cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 
48, I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2 1 A presente licitação se justiça pela necessidade de aquisição dos instrumentos musicais e 
acessórios para suprir a necessidade do setor de Cultura e Turismo, além da Secretaria 
Municipal de Educação de TuntumfMA Os itens foram selecionados criteriosamente pela sua 
qualidade técnica, durabilidade e versatilidade motivando os int antes atuais e possibilitando 
o aprendizado de novos alunos A quantidade de cada item fokestabelecida para atender ao 
público e levando em consideração a demanda especifica de cada item • 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade pregão Conforme pr a Lei n° 10 520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal p03 de 2014, para o 'eitercicio de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO4 1 O prazo de 
validade da proposta não poderá ser Inferior a W (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de sua apresentação, 

4.2. O Contrato a ser firmado com 
de 12 (doze) meses 

-licitante encedõrí4dréertame terá seu prazo de vigência 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5 1 São obrigações da Contratante 

5 1.1 receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificwminuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente iton? ai especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento :definitivo 

5.1.2. verificar Minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente Gomis especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo, 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda. 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 el7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas„ no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo di 24 (vinte e quatr4Jh0ra5 que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo -previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

6 1 6. indicar preposto para representá-la durante a execuç'ãó do contrato 

das atividades da Stibconttata a, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cum finto das obripçõescontratuais correspondentes ao objeto da subcontratação 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel, a fusão,hisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitaçãctoriginal, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8 666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados, 

9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7 1. A subcontratação depehde de autorização prévia .e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

u7.2 Em qualquá hipótese de s bcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela petfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias táteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos terinos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n° 8 666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura nb,mnomentõcem.que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis 

10 4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providência as medidas saneadoras Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-timos a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10 5 Será considerada data dó pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6 Antes de cada pagamento á contratada será realizada consultas para verificar a 
manutetwab das condições de habilitação exigidas no edital; 

10 7 Constatando-Se, a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua 
notificação, por escrito para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, -apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 

10.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
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10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do e 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001643k.agim apura 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 
, 

11 1 Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas: 

11.1.1 Dentro do prazo* vigenoft do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofreitreajuste'após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela COMRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrêneittda'artualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo, 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 

11 6. O reajuste será realizado por apostilamento 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçõeazdiscriminadat no atAtehtacima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: Às seguintes snçes: 

12 2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nãci-acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante, 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso deinexecução total do objeto, 

12.3 1 Em caso de inexecução parcial, 'a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional á obrigação inadimplida; 

12.3 2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Admini5tração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos, 

12.4. Também fiCain sujeita às penalidades do .aft. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitisa por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recollUitiento de quaisquer 'tributos; 

12.4.2. Teih4á praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Deniónátre ná60*.spir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. • 

12.5. A aplicação -ide qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), de de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N." 109/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

A (empresa), com sede na cidade de  

Rua , n.°  , inscrita no CNPEMF sob o número 

neste ato representado por , po o CPF n.°  e 

R G n.° , abaixo assinado, propõe à. Prefeitura de Tuntum 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura ,e Turismo e Secre

Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a aquisição de ii )$tnimentos musicais, 

cipal de 
. . 

para atender as necessidades das secretarias supramencionadas obiet. o do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 109/2021: 

LOTE I— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO . ., ,. 

ITEM ESPECIFICACAO DO ETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de ny   yiolãO ,i . UNI) 15 

02 Encordoamento de aço pan'gtri UND 15 

03 
.. 

1Encordoainnto de baixo UND 15 

04 Ene:aldeamento cavaquinho 
. - 

UND 15 

05 Kit de axas Tarr violão o grosso , . 
-, 

UND 15 

06. sti1ho'deosso UND 15 

07 . bo de cavalete UND 15 

08 Rastilho de violão UND 15 

09 Raitilho para cavaco UND 15 

10 Suporte parede UND 15 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 

13 Microfone com Fio UND 15 

14 Cabo P10 UND 15 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 

27 



53 
gri 

•„Se A R A :‘" E- I T ?) R A t•I NICIPA 

TUNTUM 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 

18 Cubos de violão UND 15 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 

20 Violão SD200 FIES FOLK FOSCO UND 15 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 

TOTAL: 

LOTE II — SECRETARIA DE CULTURA ETURISMO •; , 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND f)TD V4jMT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UNI) 15 

02 Encordoamento de aço para guitarra 5 

03 Encordoamento de baixo UND 15 " 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso 
, . 

UND 15 

06 
., 

Rastilho de osso 1,./ND 15 

07 Rastilho de áiyakte UND Is 

08 Rastilho de violão IJND 15 

09 . Rasti!hoparacasatg UND 15 

10 Suporte parer UND 15 

11 Pedes de Pf d UND 15 

12 '' Kit de rofolie-sem fio . , UND 15 

13 
..., 

MiçofonçcomFio UND 15 

14 Cabe, Pio UND 15 

15 Pedital p/ microfone UND 15 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 

18 Cubos de violão UND 15 

19 Violâo VM 15 NY SORT UND 15 

20 Violão SD200 FIES FOLK FOSCO UND 15 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 
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TOTAL: 

VALOR TOTAL: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pelas Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria 

Municipal de Educação de Tuntum/MA; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de eentra 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

tJom&eAsinamtado Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

  n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexi stern fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 109/2021 Operado na modalidade 

Pregão Presencial n° 109/2021 promovido pelo Município de Tuntu ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes 

completo do esentante da empresa ou proprietário, n° da (1) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n." 109/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador Carteira de 

Identidade n°   - e do CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 ditei Federal tr°, 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 deoutubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor, a. artir de 

(Representante Le 

(Observação: em c 

orze , na condição de aprendiz Q. ) 

de de 

Sinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação il.° 109/2021 

Pregão Presencial n." 109/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   iascrita no CNPJ sob o n.° 

  bairro 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°  

 , com sede na Rua 

cidade 

n ° 

neste ato 

scrito nó CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e en ereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr  , portador do 

RG n.° inscrito o CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes paraninfo ao Município de   , praticar os 
, 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° . , na Modalidade Pregão n.° / ,usando dos recursos legais e 

acompanhando-os,,., conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar'dompromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou seroreserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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Processo Administrativo de Licitação n." 109/2021 

Pregão Presencial n." 109/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   no CNPJ sob o n ° 

 , Telefone/Fax ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  1)PtLTARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n ° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos Pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 
Pregão Presencial n.° 109/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138 911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO FIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, , 
inscrito no CPF sob o n.°  . . - , (conforme art. 6°, inciso XXIV, da Lei 
Complementar Municipal 001/2021), residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a , empresa  ,, CNPJ: 
 , estabelecido à Rua ,  n°  , Bairro 

na cidade de Estado de 
 , representada pelo Sr. , empresário, inscrito 
no CPF sob o n° . e RQ - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°   Modalidade Pregão Presencial n / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/0Z conjugado como que couber á Lei Federal n° $666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas -as: cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO -- O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos 
e acessórios musicais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e 
Turismo e de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
109/2021 e a proposta do CO tN'RATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
109/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas clausulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao ()Neto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados, 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à. CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS J.- As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do- seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercicio de 2021. 

13.392.0040.2058.0000 — Manutenção e Func. das Atividades Culturais 
12.360.0002 2009.0000 — Manutenção e Func. da Set. de Educação 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamentno constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS A. contratadafletirá isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse Objeto. 

CLÁUSULA OITAVA ", FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de foripmmaior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se'ntfere o § 1° do art. 57, da Lei Federal M. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o curimrimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteraçgo do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 -(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariantente, a execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo deReferência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem as especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

- - ao Município, de imediato, qualquer alteração que 'possa comproíiteter‘a 'Continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos tOM prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir: a-legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o. Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; , 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, uni preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa mi judicialmente: assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em Sitnações de urduéia, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio delelefonía'Móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 -Fornecer númetóstelefôrdOos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato dó gestor/fiscal de contrato - do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção 'das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitaç ospecialm e'nte cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Debite Trabalhistas - etsigni e'a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada-nos :aitea dos- órgãos 'emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a'atender; 
9.15 - Apresentar s . ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n° 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar á Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados, 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumPritgento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer A fiscalização. da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respeatsabilidade do fornecedor pele perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por cittaiscPtet danos inclújte quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras fl ota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
10Á - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referticia, 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e clánitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato 44 contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados: 
10.9 - Fazer juntada go, processo adnihristfatoto de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autosnecessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA nÉcpws4 PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICJTÁtÃO - Awestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanttado e fiscalizado por -servidor designado para esse fim, representando a 
municiWidad‘poderído contg com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
11.1 - O t sca contrato anotara-em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a - 1\  K 
prestação dos, servkes og entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização dita,faltas'olidefeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadanos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços, 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
111.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
111.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ori da estrututa -da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
111.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade dá esfera administrativa do 61:go contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acorda ate as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida .-:a _termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
133 - Em caso de rescisão enumerada abakci, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

- Suspensão -cie sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salve, em casa de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerns, qu ainda pdizrep ':eticlas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento; obrigatório de indeniãções pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobiliiações ë mobilizaçõeS e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar peia suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; ' 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da: Lei, n°, 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordentintentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem 'o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidasselativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8 666/93, 
principalmente nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratadaassinaro opresente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MUNICIPIQ 
RFIICARDDO HE! JIWÃLL AtEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secrettla Municipal de °nome” Gestão e Despesas 

Pela CONTRAIA]) 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE 
CPF N" 

TESTEMUNHAS: 
I. Nome: 2. 
CPF: CPF: 
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CU/DAR DA NOSSA GENTEI 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 109/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Mexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tunturn — Maranhão, 20 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS MUSICAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

I - RELATÓRIO 

• De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e 
Secretaria Municipal de educação, e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, 
processo administrativo tombado sob o n.° 109/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de educação para deflagração de procedimento licitatório 
para contratação de empresa para aquisição de equipamentos e acessórios musicais, visando atender 
a secretaria municipal de cultura e turismo e secretaria municipal de educação; termo de referência; 
pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; 

1110 e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negocial ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 
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Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 
empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
a Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
111. sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 
Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

410 TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993 .(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências leg • 
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No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 26 de abril de 2021. 

CAROLAINE AL Çj HEIRO GOMES 
Portaria n.° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 

Tunturn, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° NOMEAR 
613.474.783-10, OAB n° PUI 
Assessora Jurídica do Ivi 

Paia 

• 

linScrito no CPF: 
Comissão de 



410
•  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURIDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 
Pregão Presencial n.° 109/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 24 de maio de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal 
de Educação, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para aquisição de 
equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades das referidas secretarias, 
conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 24 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000— Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Cultura e Turismo e de Educação de Tuntum/MA, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: e' 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial n." 109/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de 
Educação de Tuntum/MA. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial n.° 109/2021 
Objeto: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de 
Educação de Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fms de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência e ) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4°, da Le 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
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4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
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exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
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7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços S 
oferecidos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
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9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 
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12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo ( 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
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14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
143.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.33.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 
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Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP --> Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

143.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da é 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
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16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tunttun/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
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19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
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21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal d 
contrato; 
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22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do figral do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infiingência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
293 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogada, a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 29 de abril de 2 1. 

RHICARDDO HE IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário unicipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e de Educação de Tuntum/MA. 

PLANILHA ORCAMENTÁRLt: 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPEOFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNTT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UNI) 15 R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UNI) 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UNI) 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho de violão UNI) 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UNI) 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UNI) 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UNI) 15 R$ 132,33 R.$ 1.984,95 

14 Cabo PIO UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 R$ 77,83 R$ 1.167,45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UNE, 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UNI) 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R 2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 

LOTE II - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V.1UNTT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 

14 Cabo P10 UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 1(5 77,83 1(51.167,45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 1(5603,00 1(59.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 1(526.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 1(537.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 

VALOR TOTAL: R$ 211.283,40 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
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condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 

1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 
48,1 da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente licitação se justiça pela necessidade de aquisição dos instrumentos musicais e 
acessórios para suprir a necessidade do setor de Cultura e Turismo, além da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum/MA. Os itens foram selecionados criteriosamente pela sua 
qualidade técnica, durabilidade e versatilidade motivando os integrantes atuais e possibilitando 
o aprendizado de novos alunos. A quantidade de cada item foi estabelecida para atender ao 
público e levando em consideração a demanda específica de cada item. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRAT04.1. O prazo de 
validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanh 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pel 
autoridade competente. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso lido art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei 
n°8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
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10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 1= (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; • 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando É 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pel 
legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

RHICARDDO HE 

tum (MA), 30 de março de 2021. 

VALL ALE RO BAPTISTA COSTTA 
Secretário unicipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 109/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

A (empresa), com sede na cidade de à 

Rua , n.° inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de 

Educação, os preços infra discriminados cujo objetivo é a aquisição de instrumentos musicais, 

para atender as necessidades das secretarias supramencionadas, objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 109/2021: 

LOTE 1— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 

03 Encordoamento de baixo UND 15 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 

06 Rastilho de osso UND 15 

07 Rastilho de cavalete UND 15 

08 Rastilho de violão UND 15 

09 Rastilho para cavaco UND 15 

10 Suporte parede UND 15 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 

13 Microfone com Fio UND 15 

14 Cabo PIO UND 15 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 
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16 Kit tarraxas pino fino UND 15 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 

18 Cubos de violão UND 15 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 

TOTAL: 

LOTE — SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 

03 Encordoamento de baixo UND 15 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 

06 Rastilho de osso UND 15 

07 Rastilho de cavalete UND 15 

08 Rastilho de violão UND 15 

09 Rastilho para cavaco UND 15 

10 Suporte parede UND 15 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 

13 Microfone com Fio UND 15 

14 Cabo P10 UND 15 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 

18 Cubos de violão UND 15 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 

21 Microfone BLX 8LX24 PG58 UND 15 
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TOTAL: 

VALOR TOTAL: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pelas Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria 

Municipal de Educação de Tuntum/MA; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr. , CPF:  com sede na Rua 

 , n°. Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 109/2021 operado na modalidade 

Pregão Presencial n° 109/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n.° 109/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°  , e do CPF n°. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n.° 109/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   n.° 

bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.  9 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n.° 109/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

- 4C -

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 
Pregão Presencial n.° 109/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° . . - , (conforme art. 6°, inciso XXIV, da Lei 
Complementar Municipal 001/2021), residente na sede do Município doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa   CNPJ: 
 , estabelecida á Rua  , n°.  , Bairro: 

na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr. , empresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. / Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos 
e acessórios musicais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cultura e 
Turismo e de Educação de Tuntum/MA, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
109/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
109/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos o 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 
4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021. 

13.392.0040.2058.0000 — Manutenção e Func. das Atividades Culturais 
12.360.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Sec. de Educação 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
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9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
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indicação dos produtos inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestaria, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratado, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizadsi a situação, I 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
133.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo 4 IC PIO 
ARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 
1. Nome: 2. 
CPF: CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021 

_ co 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO Aquisição de 
equipamentos e acessórios musicais, para atender às necessidades Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo e Secretaria Municipal Educação de Tuntum- MA. BASE LEGAL: Lei 
Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 24 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. 

Tuntum—MA, 07 de maio de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFERURA MUNICIPAL DE TUNDJM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum- Maranhão 
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Descrição 

AVISO PP 119.2021 - SRP 

&NOW 075 Seda, OldiMaiotant 

SUMÁRIO 

- na 
N Ingr ,"

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 109 2021 

ERRATA DO AVISO PP 116 2021 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 110.2021 

9150 PREGÃO PRESENCIAL 111.2021 

ERRATA DO AVISO PP 090 2021 

ERRATA DO AVISO PP 091 2021 

AVISO DE CANCELAMENTO - PP 085 2021 

1 

1 
2 

2 

2 

2 

2 

2 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
119/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por 
meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público 
para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço Global. OBJETO: Prestação dos serviços de 
eleittização, desratização, descupinização e 
SIM lojamento de morcegos. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 13h0Omin do dia 21 de maio de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor 
de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portalluntum.ma.gov.br. Os interessados na 
aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 
20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da 
CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 07 de 
maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
109/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO Aquisição de instrumentos 
musicais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum-MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 24 de maio de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portalluntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 07 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.britransparenda/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1bfddc24de0eedff2442be1889da711d02dda4b5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Terça, 18 de 2021 :: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 12 de maio de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

Pela CONTRATADA 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS 

CNPJ: 35.167.600/0001-23 
REPRESENTANTE: 

Jesus Carlos Mateus dos Santos 
CPF: 787.623.593-04 

SSO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de 
Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de veículos ambulantes de tração 
humana (carrinhos de lanche) para beneficiar microempreendedores locais para o incentivo ao comércio popular do 
município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 02 de junho de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 
08h00min às 12h00min e no site do Município http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de 
Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 18 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 146/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
JESUS CARLOS MATEUS DOS SANTOS, CNPJ sob o n° 35.167.600/0001-23. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 084/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes, bem corno locados, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 115.792,40 (cento e 

,' ze mil e setecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos). 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 
de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021. Onde se lê: "OBJETO Aquisição de instrumentos musicais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e Secretaria Municipal de Educação de Tuntum-MA." 
Lela-se: "OBJETO: Aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura e da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 121/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Onde se lê: "Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 25 de maio de 2021." Lela-se: "Recebimento e abertura dos 
envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 27 de maio de 2021." Tuntum (MA), 18 de maio de 2021. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.brItransparencia/diatio 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE. 2c3f48de2c736a37fa9883d39eb3d7606e896018 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Lacen celebra 102 anos com 
investimentos para fortalecer 
atuação do laboratório 

O laborabido Central de Referência em Sai-
de Pública do Maranhão (laceitiMA), ins-
tindção vinculada à Secretaria de Estado 
da Saúde (SB). completa 102 anos nesta 

quarta-feira (19). No último ano, com a pandemia da 
Goiti-19, o laboratório reafirmou a sua atuado con-
tra as doenças endêmicas es favor da saúde ~ia O 
serviço, que lá meteu grandes imesdmentos, continua 
sendo modernizado peio Governo do Estada 

tomemom o aniversário deste Importante equi-
pamento é roais que celebrar uma data, é reconhecer 
que o laboratório leis. através da atuado na pandemia, 
fortalecido significativamente o combate à Covid-19. 
Coro o diagnóstico rápido e preciso, bem como os in-
quéritos sorológicos já realizados, o Lacen tens sido In. 
dispensável nesta lume, destaca o secretário de Estado 
da Saúde, Gados Lula. 

Entre os mais recentes investimentos da atual guião 
no Lacta está • estruturado do Laboraidno de Biologia 
Molecular para diagnóstico das Infecções. Além do es-
paço físico, foram adquiridos equipamentoS e reagentes 
para a estruturação do setor e contratados novos pro-
fissional. Os Investimentos pernddnun que o diagnós-
tico da Covid-1S passasse a mondando no Maranhão. 

"No momeasto. o envio does-

respiratórios como Influem, Metadmumovínis, fulano-
vinis, Rinovtrus e outros. 

Lacen também auxilia no reconhecimento de dengue, 
riga obus e outros (Foto: fidyane Gaivão) 

Para além do s•stor de Biologia Molecular. outro...toses 
do laboratório também estio em processo de od mira 
do. Estão sendo, por exemplo, adquiridos equipamentos 
para a identificado de bactéria Iti " te pa 
realizar análises mai completas das amostras de água. 

Referildia 

Atualmente, o Lacen é o laboratório referência no estado 
do Maranhão para análise das amoitas do Covid-19.Gom 
abrangéncia nos 217 municípios do Maranhão, o Labora-
tório Centrai possui equipamentos de alta tecnologia, além 
de profissionais capacitados na realizado de análises de 
média' alta complexidade 

A unidade auxilia no reconhecimento de dengue, rika vf 
rua dikungwiya, 'entesoiram, letshmaniose canina e hu-
mana, doença de chagas, coqueluche, difteria, tuberculo-
sa hanseníase.HP4 herpes, hepatites A. De C. assim como 
Influenza, rotavinis. sífilis e rubéola congênita. 

cada aio apenas daquelas que precisem; do !faqueada- 
mano genético. mas o Estado já está providenciando 
os equipamentos penque a gente possa identificar as 
variantes do comnadus aqur, conta o diretor geral do 
Lacen-MA. UtINGonçalvea 

Amodemizado possibilitou também • realização do 
PCR em tempo real, método muito mais sensível. aspe- 
affice e tinido, e amplamente utilizado na infectologla 
clínica para a detecção de nadados, identificando In- 
facções vitais e bacterianas. 

A praia:ice futura, ainda dentro do setor de Biologia 
Molecular, inclui a implementado do diagnóstico mo- 
lecular das ~irosa da raiva. da 'dimana:me e de 
outras doenças endémicas no Maranhão a exemplo da 
j.4 realizada implantação do diagnóstico de outros Writs 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nona EITIpreeiarbIl 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 

Nome do Empresário 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Nome Fantasia 
CELL Music 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor 
0329572520070 SSP 

UF Emissor CPF 

MA 851.813.823-04 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

Data de inicio da Situação Cadastral Vigente 
01/10/2019 

CNPJ t/IRE 
35.038.91010001-48 21 80174981-3 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
65763-000 FREI ANICETO SN 
Bairro Municiplo UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
01/10/2019 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 
Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Atividade Principal (CNAE) 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vide° 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 4752-1/00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e equipamentos de telefonia e 
comunicação comunicação

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
PrOviSIÁNIO - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
amtientais,trbutários, de segurança pública uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprime as in*CfiÇõeS, alvará, licenças e a Musgo de enquadramento do empresário na condição de Microempreondedor individual. A 
sue aceitaçâo está condicionada á verificação de sua autenticidade na Matinal, no endereça. http./Namnortaidoernpreendedor.gov.bd Codificado emitido 
osm base na Resolução no 18, de lide dezembro de 2009. do Comitê para Gestão de Rede Nacional para a &inclinem:110 do Registro e da Lagehzaçâo de 
Empresas e Negócios — REDESISA. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invaktara este docurnentn Para pesquisar a inscrligio estadual orou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe Ot j À entoa abaixo no endere irônico 



• 

Número do Recibo 
ME45105787 

• 

Número do Identificador Date de Emissão 
85181382304 01/10/2019 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 04 
ALTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA, brasileiro, casado, regime parcial de bens, natural 
de Imperatriz - MA, nascido em 23/11/1980 empresário, portadora do CPF N° 
851.813.823-04 Cédula de Identidade N°032957252007.0 SSP/MA, residente e 
domiciliado na RUA DOS TEIXEIRAS, n° 03 — CENTRO— CEP: 65.763-000, 
EMPRESÁRIO, proprietário da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
85181382304, com sede na AVENIDA FREI ANICETO, N° SN — Bairro 
CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 65.763-000, inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21801749813 em 01/10/2019 e 
no CNPJ: 35.038.910/0001-48, ora altera seu registro de EMPRESA 
INDIVIDUAL — El, conforme cláuslas a seguir: 

PROCURADOR - SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO, brasileiro, contador, 
solteiro, nascido em 25/07/1994 portador da carteira de identidade N°. 
0230338420025 SSP/MA E CPF: 051.547.413- 40 CRC: MA 014847/0-3 
residente e domiciliado na rua clodomir cerdoso, n° 340, centro, presidente dutra 
— ma cep 65.760-000 a quem lhe confere poderes especiais para me representar 
como se presente fosse, perante a junta comercial do estado do maranhão 
(jucema), neste ato de alteração. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O Capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
passa a constituir o capital da EMPRESA INDMDUAL, e que neste ato é 
aumentado para R$20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Fica alterado o nome da empresa para EDNARDO 
TEIXEIRA SILVA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O Objeto Social passa a ser: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 



ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 04 
ALTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDMDUAL girará sob o 
nome empresarial de EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com sede na TRAVESSA 
ADALBERTO LIMA, N° SN — Bairro CENTRO, Complemento AVENIDA FREI 
ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 65.763-000, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Objeto Social é: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL caberá ao 
TITULAR EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do 
nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, 
em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

Página 2 de 4 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 04 
ALTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício empresarial será coincidente com o ano-
calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntunn - MA, para 
qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 22 de Agosto de 2020. 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
Titular/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA consta assinado digitalmente por: 
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2.0 

• etitillFIG4CAO DOO) 

CPF Nome 

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ER 03/09/2020 10155 SOB Ne 20200705881. 

PR0T0C0LO: 200705881 DK 03/09/2020 10:44. 

CÓDIGO De VERIFICAÇÃO: 12004085558. SM: 21801749813. 

~O TEIXEIRA SILVA 

Lfwan TEREM panuougs XESDOEÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÁO LUÍS, 03/09/2020 
www.ampresafac11.~.~.11r 

A validade deste documento se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivo* portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



24/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200705881 
• DATA DO PROTOCOLO: 03/09/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801749813 
• ARQUIVAMENTO: 20200705881 
• EMPRESA: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Requerimento do Empresário (httpsdNomernpresafacilma.goviedsigfaciVcontrato-sociaUdownload-contrato-UNI 

eletronIco/arquivo/YXNzaW5h2G91MJAyMDA5MDMxMDM3NThf029udHJhde9fTUFORAteNTklMzIviOS5wZGy./download/2/pessoe/17522/co_protocob/MA172( 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentos/?protocolo=MAP2005953209 
w„1 
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RERRATIFICACÀO 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA, brasileiro, casado, regime parcial de bens, natural 
de Imperatriz - MA, nascido em 23/11/1980 empresário, portadora do CPF N° 
851.813.823-04 Cédula de Identidade N° 032957252007-0 SSP/MA, residente e 
domiciliado na RUA DOS TEIXEIRAS, n° 03 — CENTRO— CEP: 65.763-000, 
EMPRESÁRIO, proprietário da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com 
sede na AVENIDA FREI ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - 
Maranhão — CEP 65.763-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 21801749813 em 01/10/2019 e no CNPJ: 
35.038.910/0001-48, ora altera seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL — El, 
conforme cláuslas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Na alteração arquivada em 03/09/2020 n° 
20200705881, onde lia-se ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 04, lê-se, 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01. 

• 

• 

e 
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RERRATIFICACÃO 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL 

ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 01 
ÁLTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL girará sob o 
nome empresarial de EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com sede na AVENIDA 
FREI ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 
65.763-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Objeto Social é: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL caberá ao 
TITULAR EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou Endrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do 
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RERFtATIFICACAO 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/000148 

nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, \", 
em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício empresarial será coincidente com o ano-
calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para 
qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 09 de Abril de 2021. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA consta assinado digitalmente por: 
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) IDEN'nFIcAçÂO DO(S) 

CPF Nome 

85181382304 EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

• 

• 

JUCEMA 

°LATIR:CO O RZOISTRO ZA 13/04/1021 14.33 SOB Me 20210503407. 

PROTOCOLO, 210503467 D/ 13/04/2021. 

CÓDIGO Di VERIPICACIO: 12102482622. MJ DA OMR: 35036910000148. 

MIRE. 21601749813. COM ZPZITO0 DO AZOIATA0 2161 09/04/2021. 

IDNAPDO IMIXAMA SILVA 

Limai Timm acenam ~caça 
sicarrlara-conua. 

inrw.represafac/1.Ra.gov.hr 

A validade deste documento. se impresao, fica sujeito a comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



24/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210503467 
• DATA DO PROTOCOLO: 13/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801749813 
• ARQUIVAMENTO: 20210503067 
• EMPRESA: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

vA(..H 

2-6 

Ni„ 

à Requerimento do Empresário (hdps://www.empiesafacilma.gov.brisigfaciScontrato-socialklownload-contrato-
eletronicokerquIvoNXNzaW5hZenijAyMTAOMTMsNDE1NDRK129udHJIWG9fTUFQMJEvMsAONT83Ni5wZGY=Movéntoada/pessoa/17522/co_protocolo(MAP21( 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.brilista-de-documentosr/protocolo=MAP2107045876 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA CE MENTORA MIAMO DE ~MOO 
35438.910/00o144 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

01/10/2010 

NOME EraMESARIAL 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Tinto Co ESTABELECIMENTO eiCSIE DE ~MIA) 
CELL Music 

PORTE 
ME 

CCOKTO E DOCRICAO DA MMOADE ECM4CMCAPRINCIPM 
47.53.4-00- Cornérelo varejista eapeciefludo de eletrodomésticos e equipamentos de Índio e vídeo (Dispensada *) 

~ODE DESCMC,A0 DAS ATIVIDADES ECONCMCM SECIMIMMAs 
47.51-241- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamento' de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.88-340 - Coimarei° ~peta espectadizado de Instrumentos ~cata e acessórios (Dispensada *) 

coemos oncrer,Jho LM NATUREZA JURICICA 
2134 - Empresário (Individual) 

Lo2RADouRo MIMEM cOAPUENENTO 
"•••••• AV FREI ANICETO SN 

CEP 
85.783400 

BAIRROAMIRITO 
CENTRO • 

MUNICIAM 
TUNTUM 

Ir 
MA 

ENDEREÇO ELEIRCHCO 1ELEFONE 
(99) 91934483 

ENTE FECIERA1IV0 RESPCNSAVEL SEM 
~o* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA anuMAD cADNEMAL 
0111012018 

IMMO DE SIILIAÇA0OICAS1RN. 

siTuArrio DEPEcIAL DATA DA &MAÇÃO ~MAL ..... ....... 

(*) A dispensa de almas e licenças á direto do empteendedor que atende 806 requisitos constantes na Resolução ccsim te 51, de // de 
junho do 2019, ou da legfalação ~de encaminhada ao CGSIM Mos entes federativos, não tendo a Receia F86308 qualquer 
respenedilidade quanto as allvIdadás *penudas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/04/2021 às 00:14:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

g 



t-, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

lik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRKAO 
3.5.0311.1110/0001441 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

WArialr a

NOME EMPRESARIAL 
EDWARD° TEIXEIRA ERVA 

11 CRO DO ESTABELEIMENTO (11~ DE FANTASIA) 
CELL Music tia 
CÓDIGO E DESUPICAO DA ArNIDIce EOCNONICA PRINCIPAL 
47.53000. Comércio varejista especializedo d• eletrodomésticos • equipamentos da 'Judio solde° (Dissonando 1 

000030 C CaRIC,A0 DAS ATIVIDACES ECONOPAICAS SECCIONEM 
47.51-241. Comercio arab mipeciallzado de equipamentos • suprimentos de Informática (Dispensada 1 
47.52440 • Comercio ~peta especializado de equipamentos do telanie • comunicação (Diemmande ) 
47.54340 • Comércio varejista espeolalizado de Instrumentos musicais e mesedries (Dispensada 1 

50000 E CESCRIO0 DA NATUREZA JUNDICA 
2134 • Empresário (Mdedidual) 

LCGRADOURO 
AV FREI ANICETO 

CON.LEMENTO 

CEP 
45.143-000 

BAIRROACISTRRO 
CENTRO 

MUNKJP10 
TUNTUM 

Ui 
MA 

ENDEISCO ELETROMICO TELEPEPIE 
(lle) 91030483 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
peno 

&MAÇA° CADASTRAL 
ATIVA 

OAM DA SITUASA0 CADAS111/4 
01/10/2019 

MOTIVO Oh SITUAÇA0 CADASTRAL 

srruwo ESPErIAL DATA DA SITLIACX ESPECIAL 
nen*. 

(').4 depenes de alvares e licenças é direito do empreendedor que atende aos requlseos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
lanho de 2010 ou de legislação Prairie eimaninhaes iro coSim pelos entes federativos, Ia tendo e RecelM Federal qualquer 
nseponsebilklede quanto és ~dadas dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24105/2021 às 09:47:47 (data e hora de Brasília). 

(E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO *CONSULTAR OSA 19 VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sue visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Sun. 
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EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tunturn/MA 

Processo Administrativo de Licitação n." 109/2021 

Pregão Presencial n." 109/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, inscrita no CNPJ n°. 35.038.910/0001-48, 

Telefone/Fax: (99) 99193-0463, por intermédio de seu representante legal Ednardo 

Teixeira Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum/MA, 21 de maio de 2021. 

bbleral5 Cl.17 .51 I Vil 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CPF: 851.813.823-04 



EDNARDO TEIXEIRA. SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, SIN. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, inscrita no CNPJ N° 35.038.910/0001-48, 

representada pelo Sr. Ednardo Teixeira Silva, CPF: 851.813.823-04, com sede na 

Avenida Frei Aniceto, SIN. Bairro Centro, Tuntum/MA, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação 

n° 109/2021, operado na modalidade Pregão n°. 109/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum/MA, 21 de maio de 2021. 

Mhert o tirrreNtç tv- si I ie 
ED ARDO TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Prefeitura Municipal 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE 1 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 109/2021 

Tunttun/MA, 21 de maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

EDNARLIO TEIXEIRA SILVA, com sede na cidade de Tuntum/MA à Avenida Frei 

Aniceto, S/N. Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número35.038.910/0001-48, 

neste ato representado por Editar& Teixeira Silva, portador do CPF n.° 851.813.823-04 

e R.G. n.° 032957252007-0, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - 

Maranhão, através das Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e Educação, os 

preços infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para Aquisição de 

equipamentos e acessórios musicais, visando atender às demandas das secretarias 

supramencionadas, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$ 32,77 R$ 491,55 

02 
Encordoamento de aço para 
guitarra 

UND 15 
- R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 _R$ 144,20 R$ 2.163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 
Kit de Tarraxas p/ violão pino 
grosso 

UND 
15 

R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 . R$ 9,00 R$ 1?5,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 . R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho de violão UND 15 .R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 ,R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 - R$44,17 R$662,55 

dep 
g 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, SIN. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 

14 Cabo P10 UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 _R$ 77,83 R$ 1.167,45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 -R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R 2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: RS 105.641,70 

LOTE II - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 _R$ 32,77 R$ 491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 e R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

. 04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 _ R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15  R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 __R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 .R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 R$44,17 R$662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 _ R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 _ R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 .R$ 132,33 R$ 1.984,95 

14 Cabo PIO UND 15 R$59,77 R$896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 - R$ 66,33 R$ 994,95 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 Y.$77,83 R$ 1.167,45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UND 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 R$ 37.750,05 

TOTAL: R$ 105.641,70 

VALOR TOTAL: R$ 211.283,40 

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e Educação; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 211.283,40 (duzentos e onze mil e duzentos e 

oitenta e três reais e quarenta centavos); 

d) Dados Bancários: 

Banco do Brasil 

Agência: 2743-X 

Conta Corrente: 27.753-3 

Ednardo Teixeira Silva 

e) Condição de Pagamento: Até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Ednardo Teixeira Silva 

Cargo/Função: Empresário 

RG n° 032957252007-0 

CPF n° 851.813 .823 M4 

i ptoenoi t 7 -eix-er Si t 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Prefeitura Municipal 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
Nome do Empresário 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
Nome Fantasia 
CELL Music 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 
0329572520070 SSP MA 851.813.823-04 

Condição de Microempreendedor individual 

*Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 01/10/2019 

Números de Registro 

CNPJ 
35.038.910/000148 

Endereço Comercial 

NIRE 
21 8 0174981-3 

CEP Logradouro Número 
65763-000 FREI ANICETO SN 
Bairro Municiplo UF 
CENTRO TUNTUM MA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
01/10/2019 Estabelecimento fixo 

Ais. Ocupação Principal 
',Comerciante independente de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Atividade Principal (CNAE) 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
equipamentos de telefonia e 
comunicação 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço: http://www.portaldoempreendector.gov.bd Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual eiou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
bepiNtestreceltaiszenda.aov.brfflessoeJuitdica/CNRINcoUconsultialp



Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME45105767 85181382304 01/10/2019 

• 

• 



• 

• 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 04 

ALTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 

CNPJ: 35.038.910/0001-48 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA, brasileiro, casado, regime parcial de bens, natural 
de Imperatriz - MA, nascido em 23/11/1980 empresário, portadora do CPF N° 
851.813.823-04 Cédula de Identidade N° 032957252007-0 SSP/MA, residente e 
domiciliado na RUA DOS TEIXEIRAS, n° 03 — CENTRO— CEP: 85.783-000, 
EMPRESÁRIO, proprietário da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
85181382304, com sede na AVENIDA FREI ANICETO, N° SN — Bairro 
CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 85.783-000, inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21801749813 em 01/10/2019 e 
no CNPJ: 35.038.910/0001-48, ora altera seu registro de EMPRESA 
INDIVIDUAL — El, conforme clauslas a seguir 

PROCURADOR - SAMUEL DE JESUS AMARAL. PINTO, brasileiro, contador, 
solteiro, nascido em 25/07/1994 portador da carteira de identidade N°. 
0230338420025 SSP/MA E CPF: 051.547.413- 40 CRC: MA 014847/0-3 
residente e domiciliado na rua clodomir cardoso, n° 340, centro, presidente dutra 
— ma cep 65.760-000 a quem lhe confere poderes especiais para me representar 
como se presente fosse, perante a Junta comercial do estado do maranhão 
(lucerna), neste ato de alteração. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— O Capital no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
passa a constituir o capital da EMPRESA INDMDUAL, e que neste ato é 
aumentado para R$20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Fica alterado o nome da empresa para EDNARDO 
TEIXEIRA SILVA 

CLÁUSULA TERCEIRA —0 Objeto Social passa a ser 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORAAATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática 



ALTEBACAO CONTRATUAL N.° 04 
ALTERACAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA EMPRESA 
INDWIDUAL 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL girará sob o 
nome empresarial de EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com sede na TRAVESSA 
ADALBERTO LIMA, N° SN — Bairro CENTRO, Complemento AVENIDA FREI 
ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 65.763-000, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto Social é: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL caberá ao 
TITULAR EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do 
nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, 
em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
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ALTERACÃO CONTRATUAL N.° 04 
ALTERACÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 85181382304 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

CLÁUSULA SEXTA - O exercido empresarial será coincidente com o ano-
calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para 
qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 22 de Agosto de 2020. 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA consta assinado digitalmente por 

Página 4 de 4 

iternFicAçAsa Dom Assffuttags) 
CPF Nome 

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO 

• 

• 

JUCEMA 

CEITIVICO O 939119120 XE 03/09/2020 10:55 SOO e' 20200705881. 

PROTOCOLO, 200705801 DE 03/09/2020 10244. 

~ZOO vslanowlog 12004085558. 922211 21801749013. 
TICCOMUL NIXLVA 

azam TEZIUMA ianneuse newasça 
searies-anaz 

090 2.019. 03/09/2020 
rew.wmprcaatac11.ma.00v.br 

A validada deste Cocumencc. ae ~remo, fica sujeito & casprovagao de sua autenticidade une respectivos portais. 
Infamando sais respectivos 0041goa de verlfiCaelo. 
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RERRATIFICACÃO 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/000148 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA, brasileiro, casado, regime parcial de bens, natural 
de Imperatriz - MA, nascido em 23/11/1980 empresário, portadora do CPF N° 
851.813.823-04 Cédula de Identidade N° 032957252007-0 SSP/MA, residente e 
domiciliado na RUA DOS TEIXEIRAS, n° 03 — CENTRO— CEP: 65.763-000, 
EMPRESÁRIO, proprietário da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com 
sede na AVENIDA FREI ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - 
Maranhão — CEP 65.763-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob o NIRE 21801749813 em 01/10/2019 e no CNPJ: 
35.038.910/0001-48, ora altera seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL — El, 
conforme cláuslas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Na alteração arquivada em 03/09/2020 n° 
20200705881, onde lia-se ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 04, lê-se, 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 01. 

• 

• 
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RERRATIFICACÃO 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Página 2 de 4 

PARA TANTO FIRMA EM ATO CONTINUO O CONTRATO DA EMPRESA 
iNDIVIDUAL 

ALTEMCÃO CONTRATUAL N.° 01 
ALTEFtACAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EDN O TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

CLAUSULA PRIMEIRA — A presente EMPRESA INDIVIDUAL girará sob o 
nome empresarial de EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com sede na AVENIDA 
FREI ANICETO, N° SN — Bairro CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 
65.763-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional. 

ÇLAUSULA SEGUNDA — O Objeto Social é: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE IN FORMATICA; COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS. 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação. 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios. 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLAUSULA QUINTA - A administração da EMPRESA INDIVIDUAL caberá ao 
TITULAR EDNARDO TEIXEIRA SILVA, com os poderes e atribuições de 
representar da empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudiclalmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do 
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RERFtATIFICACÃO 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

nome empresarial, sempre no Interesse da empresa, ficando vedado, entretanto, 
em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos 
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - O exercício empresarial será coincidente com o ano-
calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma 
prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de Tuntum - MA, para 
qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro 
por multo especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi 
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Tuntum - MA, 09 de Abril de 2021. 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocraitização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETFtONICA 

Certificamos que o ato da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(8) ASSINANTE(8) 

CPF Nome 

85181382304 EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

• 

• 

JUCE MA 

comnaco O =OUTRO DK 13/04/2021 14133 NOS Ir 30310503467. 
PROTOCOLO], 210503467 DE 13/04/3031. 

0'0100 DE VERIPICW,101 12103483622. CEM DA SEDEI 35038910000148. 

RIRE& 31001 44444 3. CON irmos Do amura° me 09/04/30 

~IDO IITIZIPA Sn" 

CISAM ISM" acatumes MEEDCGIO 
sacerzliasa-ann 

ww.mpresafaell.a.gav.br 

A validade deste documento, na inpremm, fica sujeito A emproaste° de sua autenticidade nee reepectima portais. 
Informando sais respectivos códigos de verificaMo. 



111/ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUIRRO DE INSCRIÇÃO 
35.038.910/0001-48 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
rt ioceinftl EgmuRA

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Mula00 ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA) 
CELL Music 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA **UMIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo (Dispensada *) 

COROO E CESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada') 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.58440 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *) 

CIRRO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV FREI ANICETO 

NUMERO 
SN

CCMPUMENTO 

CEP 
85.783400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

murar:Mo 
TUNTUM 

(iF 
MA 

ENDEREÇO EIVA:CUCO TELEFOR 
(99)91934483 

ENTE FEDERA1NO RESPONSÁVEL (EFR) 
...*** 

SI-NAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01110/2019 

mcmvo CE art.:Pç-4o CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......~, ~N... 

A depenas de Manés e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitas constantes na Resolução CGSIA4 n° 51, de 11 de 
'unho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao Ca5111 pelos entes federativos, não tendo a Receite Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades &apensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/0412021 às 00:14:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:00 do dia 07/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2021. 
Código de controle da certidão: F149.CD2A.8B6C.3D4F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



24/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 
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Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 35.038.910/0001-48 
Data da Emissão : 07/04/2021 
Hora da Emissão : 11:23:00 
Código de Controle da Certidão : F149.002A.8D6C.3D4F 
Tipo da Certidão : Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

• 
Página Anterior 

• 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/cerfidaoMertaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 148634/21 Data da 07/04/2021 00:09:13 

Inscrição Estadual: 126197695 CPF/CNPJ:35038910000148 

Razão Social: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Endereço: AVE FREI ANICETO, SN CEP: 65763000 

erelefone: (99)91930463 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ele Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2021 00:11:07 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 148634/21 

Data de Validade: 05/08/202I 

Data de Emissão: 07/04/2021 00:09:13 

Inscrição Estadual: 126197695 

CPF/CNP3: 35038910000148 

Razão Social: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesisplvalidacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertidaoNegatNaResuttadoisf 

ai l&iá 
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Ç 

o 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 025106/21 Data da 07/04/2021 00:08:07 

Inscrição Estadual: 126197695 CPF/CNPJ: 

Razão Social: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Endereço: AVE FREI ANICETO, SN CEP: 65763000 

eelefone: (99)91930463 Município: TUNTUM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2021 00:08:07 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva da Dívida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 025106/21 

Data de Validade: 05/08/2021 

Data de Emissão: 07/04/2021 00:08:07 

Inscrição Estadual: 126197695 

CPT/CNP3: 35038910000148 

Razão Social: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Nova Consulta 1 Im 111 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesisp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 



• • PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

TUNTUM FtUA SA0 RAIMUNDO, tf SN - CENTRO 
CPPJ: 06138011000166 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada EDNARDO TEDEIRA SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídicanica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a xigência desse prazo. 

Cadastro: 000242 Inscrição lamicipal: 000242 

Contribuinte: EDNARDO TEIXEIRA SILVA CPF/CNPJ: 35038910000148 

Nome Fantasia: CELL Muslc 

Endereço: RUA FREI ANICEf O, SN Com piem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUPA - MA 

Inscriç§o Est: Data de Abertura: 01/1012019 

Atividade: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista 

Atividade(s) WIRE 

Comércio varejista especiareado de eletrodonésticos e equipamentos de audio e vídeo 

Comércio varejista especiarmado de equipamentos e suprin-entos de intomática 

Comércio varejista especializado de equiparraMos de toldada e comunicação 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Emissão: 17/05/2021 105520 Vaikiade: 15/08/2021 

Número/Controle da Certidão: BC9661E21576F476E 

o 

o 

o 

http://nfse.adtrinformati 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Código Data Abertura Situação 

01/10/2019 01 - Ativo 
Razão Social 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
Nome Fantasia 

CELL Mude 
Logradouro 

RUA FREI ANICETO 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

CPF/CNPJ 

35.038.910/0001-
Inscrição Municipal 

000242 
Número Complemento 

SN 
Cep 

65763000 
UF 

Atividade 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de Informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSON. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portaltuntum.ma.gov.br/ 

Emitida às 10:55:30 do dia 17/05/2021 

Válida até 15/08/2021 

Código de Controle da Certidão/Número BC966E21576F476E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



e 

j ah PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
2:ááLkif k stA Mt114ICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
uriTUM RUA SA0 FtAINUNDO, le SN - CENrFt0 

n- CNN: 061313911000168 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de "fUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada EDNARDO TEDEIRA SILVA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressahedo o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a xigência desse prazo. 

Cadasht 000242 Inscrição Munidpal: 000242 

Contribuinte: EDNARDO TEIXEIRA SILVA CPF/CNPJ: 35038910000148 

Nome Fantasia: CELL Music 

Endereço: RUA FREI ANICETO, SN Com piem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65763000 

Cidade: TUNTUM - MA 

Inscrição Est; Data de Abertura: 0111012019 

Atividade: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
Comérciovarejista especializado de equipamentos e suprimamos de Informática, Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista 

—Atividade(s) GIME 

Comércio varejista especiaizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e viieo 

Comércio varejista especialzado de equipamentos e suprimentos de informática 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Emissão: 17/050021 11:02:59 Validade: 1510812021 

Número/Controle da Certidão: 476DED707F3FA8 ES 

o 

o 

o 

http://rifse.adtrinformati 
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TUNTUM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 

RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Código Data Abertura Situação 

01/10/2019 01 - Ativo 

Razão Social 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
Nome Fantasia 

CELL Music 
Logradouro 

RUA FREI ANICETO 
Bairro 

CENTRO 
Cidade 

CPF/CNPJ 

35.036.910/0001-
insuição Municipal 

000242 
Número Complemento 

SN 
Cep 

65763000 
UF 

Atividade 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de trudio e vídeo, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

http://portal.tuntum.ma.gov.br/ 

Emitida às 11:02:59 do dia 17/05/2021 

Válida até 15/08/2021 

Código de Controle da Certidão/Número 476DED707F3FA8E0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDNARDO TEIXEIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Certidão n°: 11811169/2021 

Expedição: 07/04/2021, às 00:21:13 

Validade: 03/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDNARDO TEIXEIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 35.038.910/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões cncSdatst.jue 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDNARDO TEIXEIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Certidão n°: 16377612/2021 

Expedição: 24/05/2021, às 09:59:04 

Validade: 19/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDNAREO TEIXEIRA SILVA (MmaRn E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 35.038.910/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. (Qy 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 35.038.910/0001-48 

Razão SocialOpNARDO TEIXEIRA SILVA 
Endereço: AV FREI ANICETO SN / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041402531327582100 

Informação obtida em 12/05/2021 09:33:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrapages/impressaoásf 1/1 



Dúvidas mais FrequentesïthiciotV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 35.038.910/0001-48 
Razão social: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041402531327582100 

.3/2021 26/03/2021 a 24/04/2021 2021032602560714969336 

07/03/2021 07/03/2021 a 05/04/2021 2021030702021096553735 

16/02/2021 16/02/2021 a 17/03/2021 2021021602425548938848 

28/01/2021 28/01/2021 a 26/02/2021 2021012804212126628622 

09/01/2021 09/01/2021 a 07/02/2021 2021010904241739997780 

19/12/2020 19/12/2020 a 17/01/2021 2020121904213437300442 

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113003043799640182 

11/11/2020 11/11/2020 a 10/12/2020 2020111105432495930457 

23/10/2020 23/10/2020 a 21/11/2020 2020102304454303155232 

04/10/2020 04/10/2020 a 02/11/2020 2020100404335848940715 

Resultado da consulta em 24/05/2021 10:00:30 

• Voltar 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARAN 
Corregadoda Geral da Justiça 

1 Vara de de Untura 

CERT-VNTUNT - 672021 
Código de validação: SE2305C1DD 

COMARCA DE TUNTU 
ecretaria Judicial - 1° Var.: 

bárack 
63-000 
5 

Pra 

Ato Judicial 

800000817636 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA 

Certifico a requerimento verbal da parte 

interessada, e no uso de minhas atribuições legais, que revendo 

o livro de distribuição Cível desta Comarca e Secretaria, 

constatei a INEXISTÊNCIA de qualquer ação seja FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a Empresa =NARDO TEIXEIRA SILVA, 
CNPJ n° 35.038.910/0001-48, Inscrição Estadual n° 12619769-5, 
com endereço à Avenida Frei Aniceto, s/n°, Centro, Tuntum/MA. 
CERTIFICO finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a 

única existente na Comarca de Tuntum/MA. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria da la Vara da Comarca de 
Tuntum/MA, consultei e digitei. 

Esta certidão é emitida em uma única via, sem 
rasuras e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código 
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Tuntum/MA, 12 de maio de 2021. 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO 
Secretário Judicial de Entrância Intermediária 

P Vara de de Tuntum 
Matricula 164046 

Documento assinado. TUNTUM, 12/05/2021 10:54 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO) 

CERT-VNTUNT - 672021 / Código: 5E2305C1DD 
vaso documento em swattimajus.brivalidadoc.php 
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TUNTUM - SECRETARIA JUDICIAL DE TUNTUM - , Selo 817636 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 
21058201000960692), Processo: - Descrição: Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, Certidão, alvará, edital e 
carta de sentença - a primeira folha ou folha única (10 Grau), Data Lancamento 18/05/2021, Remessa 21005

- IS 
PODER JUDICIÁRIO 

• 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeraçào do selo: 

817636 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

'SAUIN 

Consultar 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça O. Pedro II, s/n - Centro 

imp São Luis - Maranhão - CEP.C5,010-905 

CNP) no 05.288.790/0001-76 

(98)3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados. 

Corregedoria Geral da Postiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, siri° - Centro 

São Luis - Maranhão CEP. 65.010-100 

Tel.. (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 

Rua Búzios, sln - Calhau 

São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 

Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

Cookies 
Este sita não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando cookies no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 

gerais 

Estou ciente 
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EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
AVENIDA FREI ANICETO, Na SN — Bairro: CENTRO,— TUNTUM - Maranhão — CEP 65.763-000, 

CNN: 35.038.910/0001-48, NIRE: 21801749813 

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCIDOS FINDOS EM: 31.12.2920 

** ATI V 0" 
31.12.2020 

ATIVO CIRCULANTE 169.212,84 
DISPONIBIUDADE 107.277,00 

Caixa 41.009,00 
Banco 66.268,00 

CONTAS A RECEBER 30.461,00 
Cientes Diversos 30.461,00 

ESTOQUE 31.474,84 
ESTOQUE 31.474,84 
NÃO CIRCULANTE 75.422,07 
IMOBILIZADO 75.422,07 
Veículos 30.725,00 
Máquinas e Equipamentos 12.100,23 
Móvds e Utensílios 40.591,99 
(-) Depreciações, Amortizações 7.995,15 
Máquinas e Equipamentos 4.531,20 
Móveis e Utensílios 3.463,95 

OgOe 
"P ASSI V O" 

PASSIVO CIRCULANTE 
FORNECEDORES 
Fornecedores Diversos 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
&dados a Pagar 
FGTS a Recolher 
INSS a Recolher 
Contribuições 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
Simples a Recolher 
IRRF e Recolher 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMONIO UQUIDO 
Capital Subscrito 

RESERVAS 
Lucros Acumulados e ou/ Saldo a Disposição da Assembléia 
Reserva Legal 

50.462,84 
30.038,60 

30.038,60 
£45,00 

240,00 
605,00 

19.579,24 
19.579,24 

• 
194.172,07 
20.000,00 

174.172,07 
165.463,47 
8.708,60 

Tuntum-MA, 31 de Dezembro de 2020 
• Reconhecemos a exatkNio do presente Balanço Patrimonial, cujo Ativo e Passivo estio uniformes na mesma Importância 
de e 140.759,56 (cento • quarenta mil e setecentos e cinquenta e nove reais • cinquenta e seis centavos). 
• Ressalvando que a responsabilkiade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto meramente técnico 
desde que reconhecidamente operou com elementos dedos e comprovantes fornecidos peia gerencia da firma que se 
responsabiliza pele exatidão e veraddede, bem como pelos serviços considerados levantados pela referida garantia e sob sua 
total* exclusiva responsaldidade. 

Titular 
=NARDO TEIXEIRA SILVA 

cPF: 851.813.823-04 

Samuel de Jesus Amaral Pinto 
Contador 

CRC - MA 014847/0 
CPF 051.547.413-40 
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• 

• 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
AVENIDA FREI ANICETO, Pis SN — Babo: CENTRO,— TUNTUM - Maranhao — CEP 65.763-000, 

Gel: 35.038.910/0001-48, NIRE: 21801749813 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DOS EXERCÍCIOS FINDO EM: 

31.12.2020 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 321.421,30 
Receita de Mercadoria Vendida 321.421,30 
(-) Deduções 16.071,07 

Impostos sobre vendas 16.071,07 
Vendas Canc. Devol. E Descontos incond 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
(-) Custos da Mercadoria Vendida 

LUCRO BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Trabalhistas 
Despesas Gerais 
Encargos Sociais 
Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 
Despesas Financeiras 

RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 
HParticiPações 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IR • CSLL 
(-)Contribuição Social Sobre o Lucro 
(-)Imposto de Renda 

337.492,37 
143.007,50 

194.484,87 
(20.312,80) 

(9.500,00) 
(5.367,80) 
(5.445,00) 

174.172,07 

174.172,07 

St" 

Tuntum-MA, 31 de Dezembro de 2020 
• Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercido 

Titular 
EDUARDO TEIXEIRA SILVA 
CPF: 851.813.823-04 

Samuel de Jesus Amaral Pinto 
Contador 

CRC - MA 014847/0 
CPF 051.547.413-40 

fl -- 
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EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
AVENIDA FREI ANICETO, Ne SN - Bairro: CENTRO,- TUNTUM - Maranhão - CEP 65.763-000, 

CNN: 35.038.910/0001-48, NIRE: 21801749813 

QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA - FINANCEIRO FINDO EM 31/12/2020 

1. RENTABIUDADE DO ATIVO 
PI. 
PL 
PL 

2. RENTABILIDADE DO CAPITAL PROPRIO 

RPL 
RPL 
RPL 

3. INDICE DE LIQUIDEZ GERAL —11.G 

UQUIDEZ GERAL 
UQUIDEZ GERAL 
UQUIDEZ GERAL 

4. INDICE DE UQUIDEZ SECA—ILS 

ILS 
ILS 
ILS 
ILS 

LI 
174.172,07 

LUCRO LIQUIDO 
174.172,07 

(AC + ANC) 
244.634,91 

(AC- ESTOQUES) 
137.738,00 50.462,84 

5. INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE — ILC 

LIQUIDEZ CORRENTE 
UQUIDEZ CORRENTE 
LIQUIDEZ CORRENTE 

6. GRAU DE ENDIVIDAMENTO —GE 

AT 
244.634,91 

0,712 

PATRIMONIO LIQUIDO 
194.172,07 

0,697 

(PC+PNC) 
50.462,84 

4,848 

AC 
169.212,84 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO (PC+PNC) 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO 50.462,84 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

7. INDICE DE 504.VFJ4CIA GERAL- ISG 

ISG (AT) 

156 244.634,91 

ISG 

Titular 
EDWARD() TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 

2,729 

3,353 

0,206 

4,848 

PASSIVO CIRCULANTE 

PC 
50.462,84 

AT 
244.634,91 

(PC+PNC) 
50.462,84 

Tuntum-MA, 31 da Dezembro da 2020 

Samuel de Jesus Amaral Pinto 
Contador 

CRC - MA 014847/0 

CPF 051.547.413-40 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

IDENTIFICAÇÃO $)1V38 

CPF Nome 

05154741340 SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO 

85181382304 EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

• 

• 

JUICEI4A 

CIRTIPICO O REGISTRO ZK 16/04/2021 09:28 80B W 20210517847. 

PROTOCOLOt 210517847 Dl 16/04/2021. 

CÓDIGO DE VIA/PICAÇÃO: 12102578530. CNIV DA 82921: 35038910000148. 

IMRE, 21801749813. COM EFEITOS DO IMI8120 16/04/2021. 

ZIKKUIDO TZIZZIRA SILVA 

Lima mana amar= KCIDCWA 

81CRITSPIA -orem 

inew.fflpreezfac11.664.~.br 

A validade deste documento, se iwpremso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

infonaando *eus respectivo* códigos de verificaçlo 



24/05/2021 Empresa Fácil Maranhão t\C-t A.ACA J 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210517867 
• DATA DO PROTOCOLO: 16/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801749813 
• ARQUIVAMENTO: 20210517867 
• EMPRESA: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

à Balanço (https://www.empresafacilma.gov.brisigfaciVcontrato-socialidownload-contrato-
eletronlco/arquivoNXNzaW5hZG9fMJAyiviTAOMTywOTE3MTdfOmFsyW5jbl 9NQUUyMTAwNDlyNTU2LnBkZg==/download/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAE21 

• 

• 

www.empresafacilma.gov.braista-de-clocumentos/?protocolo=MAE2100422556 1/1 



di f
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

• 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bani como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MA/2021/00001755 
Nome: SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO CPF: 051347.413-40 
CRC/UF n. MA-014847/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 08.07.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 051.547.413-40 Controle :4252.4576.4889.5203 

• 



24/05/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

:41 CRCMA 
CONSEU4DRE001.4LMOZMITAINLIDADE 
DOLVJUMHIÃO 

AL41:,) 
r 

4+0

— 

SÃO LUIS 24.05.2021 

• 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No MA/2021/00001755 É VÁLIDA 

Impressão : 07.04.2021 

Validade : 06.07.2021 

Profissional: 

Nome: SAMUEL DE JESUS AMARAL PINTO 

Número Registro CRC : MA-014847/0 - CONTADOR 

CPF : 051.547.413-40 

Finalidade : EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 24 de maio de 2021. 

Sair 

201.33.23.1781scripts/SQL_dhpv03MA.dilliogin 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS 
CNPJ: 06138911000166 

N° do Alvará: 135/2021 

Inscrição Municipal: 000242 

Contribuinte: Eli NARDO TEIXEIRA SILVA 

Nome Fantasia: CELL Music 

CPF/CNPJ: 35038910000148 

Endereço: RUA FREI AN ICETO, SN - CENTRO 

CEP: 65763000 Complemento: 

Atividade 

Exercício: 2021 

Validade: 31/12/2021 

RG/Inscrição Estadual: 

f r  Comércio v amputa esmaltado de eletrodornilseces e equipamentos de Sudo e Moo 

Comércio varejista especializado de equipenentos e apimentas de inf emética 

Comércio varejista especiatado de equipamente de tele( unis e camuntação 

Canércb varejista azpeclaliasclo de Irstrumentcs musicais e acessórios 

Melada Semana 
Das: O Até: 0 

~trio de Funcionamante: 
Sábado Domina° 

Das: 0 Até:0 Das:0 Até:0 
Feriado 

Das: 0 Até:0 

Ana Utilizada: 
Pelo documento de arrecadação datado de 17/05/2021 referente a Taxas de Ucença e verificação 

Recai para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código 
Tributário de TIJMUMMA 

VALIDADOR 11F79F130456DE034 

TUNTUM - MA, 17/05/2021 

http://nfse.adtrinformati 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL Á FISCALI7AÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



24/05/2021 Portal de Serviços SIA - Sistema Integrado de Arrecadação V.AL e a -4144Q 

TUNTUM-MA, Segundo-feiro, 24 de Maio de 2021 

1 

Portai de Serviços 1 SNA - Sistema de Arrecadaflo 
PREMTURA MVISPCIMI. Of TWITUM 

Dados do Alvará 

CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Razão Social: ECINARDO TEIXEIRA SILVA 

Número: 135/2021 

Código de Verificação: 11F79F80456DE034 

Data de Emissão: 17/05/2021 

Hora de Emissão: 10:52:38 

Data Validade: 31/12/2021 

Imprimir Imprimir Comprovante Voltar 

• 

Copyright CO Fiorilli 2012-2021. Todos os Direitos Reservados. 1 Portal de Serviços v. 2.3.2 

nfse.adtrinformatica.com.br:8092/servicosweb/homojsf 1/1 



Uai arikeiewa nite Effi Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos orquivaJos 
nesta Junta Comercial e são vloentas na data da sua exoedcão. 

via ertz iwar\;f:te -

Nome Empersaidel: EINNURDO TEIXEIRA SILVA 

/Sumo Juddlea: EMpittsklo (Individual) 

Protocolo: MAC2101152614 

Niall ~I 
2180174.103 

ORO 
360241.9100031-48 

Arquhmenenes Inkilo da Mdditha 
01/102019 

*Ma de bracelpie 
01/10/2019 

brins 
CEP65782400 

~ha 
Molde FRB AM:ET°. N. St CENTII0.Tuam.4A- 

aere 
DE E1E1RCOOMEBOZOS E EQUIPN.OrrOS De /0010 E VIDEO COLERCIO VAREJISTA ESPECIALIZACO DE EQUIPARE10013 DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA E SUPRIENTOB DE INFORMAIICA COMERCIO VAREJISTA ESPECMLIMO DE INSTRUMENTOS "MB E ACE.9802108 

corta= VAREJISTA ESPECOISrADD 
DE EMPANEMOS 

1:4 20100,00 Nine mil ~O Me 
ME (Parcenrata 

°ame MINNemenis 
seasso Deite 

011000/2620 
~aro Melemeta 
20200705BM 0:21022 - AL1EPACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

AMA 
ipso 

SOA STATUS 

~e Einpreeddio EWA 
CIF: 
1151111102344 
Regina de bem 
P40 INFORMADO 

do [ORANDO IIIMPIA 
Ideelldeak 
0328572520O7o 
Entale 5* 
C.413ADO(A) 

memi nu
EM ~Mia ti miada autormikarnents em 07/04/2021, as 1116:40 (herárb de andle). 

Da mora" ~ter can nublai:Idade no hetreffienewaaprealactsasnbr. oani O código MANIII4111. 

Lfflan Thema Rodrigo,' Mendonça 

Secretário Geral 

1 de 1 



24/05/2021 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

https://www.empresafacilma.gov.bricertidao-onlIne/consulta-certidao 1/2 



24/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

RIRE (Sede) 
21801749813 

CNPJ 
35.038.910/0001-48 

, 
Arquivamento do Ato de inscriçã..„, _Ánício de Atividade 

01/10/2019 01/10/2019 

Endereço Completo 
Avenida FREI ANICETO, N° SN, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 

Capital 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

¡último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
03/09/2020 20200705881 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS 

E DE NOME EMPRESARIAL 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Nome do Empresário: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

Identidade: CPF: 
0329572520070 851.813.823-04 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/04/2021, às 11:18:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 59AMMH1N. 

• 
lIIIIluIHhIIIfl 

MAC2101152614 

Uan Theresa Rodrigues Mendonça 

Secreledo Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.bricedidao-online/consulta-certidao 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, SIM. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n.° 109/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, inscrita no CNPJ n°. 35.038.910/0001-48, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) Ednardo Teixeira Silva, portador (a) 

da Carteira de Identidade n°. 032957252007-0, e do CPF n°. 851.813.823-04, 

DECLARA, para fms do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de 

junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Tunttun/MA, 21 de maio de 2021. 

L-14 ha v- rist> rçrciv» 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 



• 

• 

EDNARIDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, SIN. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, inscrita no CNPJ N° 35.038.910/0001-48, 

representada pelo Sr. Ednardo Teixeira Silva, CPF: 851.813.823-04, com sede na 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Bairro Centro, Tuntum/MA, declara sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação 

n° 109/2021, operado na modalidade Pregão n°. 109/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

Tuntum/MA, 21 de maio de 2021. 

i t rbartlx, t%cç,CP Si 1 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 



EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
CNPJ: 35.038.910/0001-48 

Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, CEP: 65.763-000, Tuntum/MA 

Processo Administrativo de Licitação n.° 109/2021 

Pregão Presencial n.° 109/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

• 

• 

A empresa EDNARDO TEIXEIRA SILVA, inscrita no CNPJ n°. 35.038.910/0001-48, 

Telefone/Fax: (99) 99193-0463, por intermédio de seu representante legal Ednardo 

Teixeira Silva, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

Tuntum/MA, 21 de maio de 2021. 

Eciveni,r) esi lek 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

CPF: 851.813.823-04 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa J. C. M. S. RABELO inscrita no CNPJ/MF sob o número 

15.226.751/0001-06, localizada Rua São Benedito, n°215, Centro, Icatu, DECLARA, para os 

devidos fins que a empresa EDNARDO 'TEIXEIRA SILVA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na cidade de Tuntum — MA, Avenida Frei Aniceto, S/N. Centro, inscrita no 

CNI2J/MF sob o número 35.038.910/0001-48, forneceu satisfatoriamente equipamentos e 

acessórios musicais, atendendo integralmente aos padrões de qualidade, prazos e preços 

pactuados. 

Declara, ainda, que inexistem quaisquer fatos que desabonem a conduta da 

referida empresa. 

4 41
tlismin.. 

S. RA : EL e 

Tuntum (MA), 18 de maio de 2021 

CNPJ: 15.226.751/000 -06 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos e acessórios musicais, para a Secretarias 

Municipais de Cultura e Turismo e Educação. 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2021, às 09h33min, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Ttuittun/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tunturn/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 109/2021, cujo objeto consiste na aquisição de equipamentos e acessórios 

musicais, para a Secretarias Municipais de Cultura e Turismo e Educação, conforme as 

especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados 

para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.038.910/0001-48, representada por Ednardo 

Teixeira Silva, inscrito no CPF sob o n.° 851.813.823-04. Iniciando-se os trabalhos a 

Pregoeira declarou a representante da licitante EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

devidamente credenciada, pelo cumprimento das exigências editalícias. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos 

habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora promovida a 

verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, tendo sido 

as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesta fase, foram 

apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a 

Licitante EDNARDO TEIXEIRA SILVA, para a fase de lances, de acordo com o que 

prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada 

oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas sendo está a única empresa 

participante, o que tornou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei 

n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira passou à negociação de preço, 

tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu 

acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros 

auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas certidões se deu na 

presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela P oeira e pelo 
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licitante presente. A licitante é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora 

no art. 40, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter 

proposta mais vantajosa junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 

impossibilidade de propor menor preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA, como vencedora, foi aberto o prazo para a 

manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia expressamente à interposição 

de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo 

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira 

Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Sara Ferr4hWCostp Fleury 
Pregoeira 

Weslley eira de Sousa 
Equipe4íe Apoio 

Mano de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

n,r re c‘il/09 

EDNARDO TEIXEIRA SILVA 
(EDNARDO TEIXEIRA SILVA) 
Licitante 
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ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 109/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e acessórios 

musicais, para as Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, e de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 

Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, e de Educação. 

VALOR TOTAL: R$ 211.283,40 (duzentos e onze mil, duzentos e oitenta e três reais 

e quarenta centavos). 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o objeto à empresa: EDNARDO TEIXEIRA SILVA 

— ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 35.038.910/0001-48. 

Tuntum/lWA, 26 de maio de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 

Para apreciação e homologação do objeto do Pregão Presencial n° 109/2021, conforme 

art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum - MA, 28 de maio de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 109/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e acessórios musicais, 
para as Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, e de Educação. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades das 
Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, e de Educação. 

VALOR TOTAL: 11$ 211.283,40 (duzentos e onze mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta centavos). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 
de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o objeto do presente 
procedimento licitatório à empresa: EDNARDO TEIXEIRA SILVA — ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 35.038.910/0001-48. 

Tuntum/MA, 01 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário de çamento, Gestão e Despesas 
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CONTRATO Número: 174/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A 
EMPRESA EDNARDO TEIXEIRA SILVA — ME, 
TENDO COMO OBJETO A CON FRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS MUSICAIS, 
PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CULTURA E TURISMO, E DE EDUCAÇÃO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada 
na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n°. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de ayamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito 
no CPF sob o n.° 769.632.683-04, (conforme Lei Complementar Municipal n°001/2021, art. 6°, inciso 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa EDNARDO 
TEIXEIRA SILVA — ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.038.910/0001-48, estabelecido à Avenida Frei Aniceto, S/N — Centro — Tuntum/MA, CEP 65.763-
000, representada pelo Sr. EDNARDO TEIXEIRA SILVA, autônomo, inscrito no CPF sob o n°. 
851.813.823-04 e portador do RG n° 032957252007-0 SSP/MA, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
109/2021, Modalidade Pregão Presencial n° 109/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 
aquisição de equipamentos e acessórios musicais, para as Secretarias Municipais de Cultura e 
Turismo, e de Educação, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2021 e a proposta 
do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 109/2021, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas et_
instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com 

as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 

serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 

estimado do presente contrato é de R$ 211.283,40 (duzentos e onze mil, duzentos e oitenta e três reais 
e quarenta centavos), referente aos itens seguintes: 

LOTE 1- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNTT. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$32,77 R$491,55 

02 
Encordoamento de aço para 

guitarra 
UND 

15 
R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ /163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 
Kit de Tarraxas p/ violão pino 

grosso 
UND 

15 
R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 R$ 9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 

08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 R$ 662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão UNI) 15 R$ 78,43 R$1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 

14 Cabo PIO UND 15 R$ 59,77 R$ 896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarraxas pino fino UNI) 15 R$77,83 R$ 1.167,45 

17 Kits de tarraxas p/ violão strinberg UNI) 15 R$ 58,33 R$ 874,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$ 603,00 R$ 9.045,00 

20 Violão SD200 FIBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R2.516,67 R$37.750,05 

TOTAL ItS 105.641,70 
---
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LOTE II - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

rrEm ESPECIFICACAO DO OBJETO UNI) QTD V. uNns. V. TOTAL 

01 Corda de nylon p/ violão UND 15 R$32,77 R$491,55 

02 Encordoamento de aço para guitarra UND 15 R$ 36,50 R$ 547,50 

03 Encordoamento de baixo UND 15 R$ 144,20 R$ 2.163,00 

04 Encordoamento cavaquinho UND 15 R$ 16,43 R$ 246,45 

05 Kit de Tarraxas p/ violão pino grosso UND 15 R$ 59,83 R$ 897,45 

06 Rastilho de osso UND 15 R$9,00 R$ 135,00 

07 Rastilho de cavalete UND 15 R$ 44,40 R$ 666,00 

r 
08 Rastilho de violão UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

09 Rastilho para cavaco UND 15 R$ 10,17 R$ 152,55 

10 Suporte parede UND 15 R$ 44,17 RS 662,55 

11 Pedestal de parede p/ violão UND 15 R$ 78,43 R$ 1.176,45 

12 Kit de microfone sem fio UND 15 R$ 563,33 R$ 8.449,95 

13 Microfone com Fio UND 15 R$ 132,33 R$ 1.984,95 

14 Cabo P10 UND 15 R$59,77 R$896,55 

15 Pedestal p/ microfone UND 15 R$ 66,33 R$ 994,95 

16 Kit tarraxas pino fino UND 15 R$77,83 R$ 1.167,45 

17 Kitsde tarraxas p/ violão strinberg UND 15 R$58,33 R$&74,95 

18 Cubos de violão UND 15 R$ 679,73 R$ 10.195,95 

19 Violão VM 15 NY SORT UND 15 R$603,00 R$9.045,00 

20 Violão SD200 HBS FOLK FOSCO UND 15 R 1.799,39 R$ 26.990,85 

21 Microfone BLX BLX24 PG58 UND 15 R$2.516,67 R$37.750,05 

TOTAL R$ 105.641,70 

VALOR TOTAL R$ 211.283,40 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a red 
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CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

13.392.0040.2058.0000 — Manutenção e Func. das Atividades Culturais: R$ 105.641,70 
12.361.0002.2009.0000 — Manutenção e Func. da Sec. de Educação: R$ 105.641,70 
4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega elou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 
9.3 — A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 — Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
93 — Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 — Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 — Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Refrrêneia e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
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inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 — Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 — Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 — Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 — Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 — Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 — Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
-cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT e a seguridade social — INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 — Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 — Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 — Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 — Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
9.18 — Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 — Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
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10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fimcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3 — O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DIREITOS DO CONTRATANTE — São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO — A rescisão poderá ser: 

13.1 — Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 — Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 — Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.13 — Lentidão cons o c 'rimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levan o co  tante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
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13.1.4 — Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 — Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 — Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 — Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 — Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 — Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 — Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 — Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 — Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 — Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 — Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 — Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 — Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
13.33.2 — Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 — Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Te eferência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem, o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Tunttun (MA), 07 de junho de 2021. 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICARDDO HE IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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CNPJ N° 35.038.910/0001-48 
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CPF N°851.813.823-04 
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acondicionada em até 20 
unidades por embalagem, 
em saco transparente 
resistente). 

, 

14a FLOCAO DE ARROZ - 
Farinha arroz, pacote de 
500g ingrediente pré 
cozido, tipo flocão, cor 
branca. - (deverá ser 
acondicionada em até 20 
unidades por embalagem, 
em saco transparente 
resistente). 

FARDO 1.000 bonoarroz R$ 34,35 R$ 34.350,00 

VALOR TOTAL R$ 137.400,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 137.400,00 (cento e trinta e sete mil e quatrocentos reais). 

• 

Tuntum- MA, 28 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

Órgão Gerenciador 

FASM SERVICE EIRELI 
CNPJ: 36.965.115/0001-68 

REPRESENTANTE: 
FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES 

CPF: 046.651.723-82 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 176/2021. 
CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66 E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: FELIPE DE SOUSA 
REINALDO 62427124311, INSCRITA NO CNPJ N° 41.095.929/0001-29. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 117/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza (lava jato) de automotores visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Saúde. 
PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 80.050,00 (oitenta mil e cinquenta reais). Créditos orçamentários: 
10.122.0002.2023.0000, 10.302.0015.2028.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 08 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
TESAS. 

E DO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 120/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: F AS M SERVICE EIRELI, 
CNPJ sob o n° 36.965.115/0001-68. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Eletrônico n°001/2021. Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 
da merenda escolar de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) 
meses Valor: R$ 68.700,00 (sessenta e oito mil e setecentos reais). 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0085.2013.0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 29 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 174/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
EDNARDO TEIXEIRA SILVA - ME, INSCRITA NO CNPJ N° 35.038.910/0001-48. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 109/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e acessórios musicais, para as Secretarias Municipais de Cultura e Turismo, e de Educação. PRAZO: 12 
(doze) meses. Valor: R$ 211.283,40 (duzentos e onze mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). Créditos 
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orçamentários: 13.392.0040.2058.0000, 12.361.0002.2009.0000 e 4.4.90.52.00. Tuntum (MA), 07 de ju 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMEN 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGI 
PREÇOS N. 015/2021 - PREGÃO PRESENCIAL 040/2021. No tocante ao item 45 da Ata de Registro de Preços n° 
015/2021 pi !Mirada em 05 de abril de 2021, relifique-se, onde se lê : "V. UNIT.: R$ 1.776,00 (um mil e setecentase setenta 
e seis reais) e V. TOTAL: R$ 17.760,00 (dezessete mil e setecentos e sessenta reais)", leia-se: "V. UNIT.: R$ 1.768,00 (um 
mil e setecentos e sessenta e oito reais) e V. TOTAL: R$ 17.680,00 (dezessete mil e seiscentos e oitenta reais). Ademais, 
onde se lê: "CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL. Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 941.366,50 (novecentos 
e quarenta e um mil e trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)", leia-se: "CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 
TOTAL. Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 941.286,50 (novecentos e quarenta e um mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos)". Tuntum (MA), 09 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO N° 060/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2021. Onde se lê: "CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 
TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14". 
Leia-se: "MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. Onde se lê: "Valor: R$ 470.683,25 (quatrocentos e setenta mil e seiscentos e 

ta e três reais e vinte e cinco centavos)". Leia-se: "Valor R$ 472.601,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e 
eentos e um reais)". Tuntum (MA), 09 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 155/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: SISTEMA DE LOCACAO 
CONTABIL LTDA, CNPJ sob o n° 09.295.258/0001-37. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pregão Presencial n° 115/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de sistemas gerenciais e integrados ao município de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 
51.864,00 (cinquenta e um mil e oitocentos e sessenta e quatro reais). 04.122.0002.2004.0000; 13.90.39.00. Tuntum 
(MA), 21 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 156/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: JK NET INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ sob o n° 
11.492.482/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 097/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas e toners, para a Secretaria Municipal de 
E ucação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 95.595,00 (noventa e cinco mil e quinhentos e noventa e cinco reais). H4p6

1.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. RHICARDDO 
IRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 158/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: JK NET INFORMATICA 
EIRELI, CNPJ sob o n° 11.492.482/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão 
Presencial n° 098/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recargas de cartuchos e toners 
para a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 95.595,00 (noventa e 
cinco mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 169/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIP10 DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MOURA LOBO 
ASSESSORIA E SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA, CNPJ sob o n° 09.274.961/0001-69. Base legal: Lei n° 
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